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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CEE) N ? 2328 / 91 DO CONSELHO

de 15 de Julho de 1991

relativo à melhoria da eficácia das estruturas agrícolas

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e , nomeadamente , os seus artigos 42? e
43 ?,

Tendo em conta a proposta da Comissão (*),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu ( 2 ),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social ( 3 ),

Considerando que o Regulamento ( CEE ) n ? 797 / 85 do
Conselho , de 12 de Março de 1985 , relativo à melhoria da
eficácia das estruturas agrícolas ( 4 ), com a último redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE ) n? 3577/90 ( 5 ),
foi alterado por diversas vezes e de modo substancial ; que ,
por conseguinte , é conveniente, por motivos de lógica e
clareza , proceder à codificação do texto do referido regula
mento ;

Considerando que , nos termos do artigo 1 ? do Regulamento
(CEE ) n ? 2052/ 88 do Conselho, de 24 de Junho de 1988 ,
relativo às missões dos fundos com finalidade estrutural , à
sua eficácia e à coordenação das suas intervenções , entre si ,
com as intervenções do Banco Europeu de Investimento e
com as dos outros instrumentos financeiros existentes ( 6 ), a
acção desenvolvida pela Comunidade com a ajuda , nomea
damente , dos fundos estruturais visa permitir a realização
dos objectivos gerais enunciados nos artigos 130?A e 130?C
do Tratado , contribuindo para a realização de cinco objec
tivos prioritários; que incumbe ao Fundo Europeu de
Orientação e Garantia Agrícola (FEOGA), secção «Orienta
ção», contribuir para a aceleração da adoptação das estru
turas agrícolas , na perspectiva da reforma da política
agrícola comum;

Considerando que as intervenções do FEOGA para a
realização do objectivo n? 5a) são regidas pelo Regulamento
(CEE) n ? 4253 / 88 do Conselho , de 19 de Dezembro de

1988 , que estabelece as disposições de aplicação do Regula
mento (CEE ) n ? 2052/ 88 no que respeita à coordenação
entre as intervenções dos diferentes fundos estruturais , por
um lado, e entre estas e as do Banco Europeu de Investimento
e dos outros instrumentos financeiros existentes , por
outro ( 7 ), bem como pelo Regulamento (CEE ) n ? 4256 / 88
do Conselho , de 19 de Dezembro de 1988 , que estabelece
disposições de aplicação do Regulamento (CEE ) n? 2052/
/ 88 no que respeita ao Fundo Europeu de Orientação e
Garantia Agrícola (FEOGA), secção «Orientação» ( 8 );

Considerando que a presente acção comum deve , por um
lado, inserir-se no âmbito de outras medidas horizontais
decididas com vista à realização do objectivo n? 5a); que ,
por outro lado , tal acção reflecte certos princípios da política
comunitária em matéria de estruturas agrícolas geralmente
aplicáveis a todas as intervenções dos fundos;

Considerando que não é possível atingir os objectivos da
política agrícola comum, mencionados no n? 1 , alíneas a ) e
b ), do artigo 39 ? do Tratado, sem ajudar a agricultura a
prosseguir a melhoria da eficácia das suas estruturas ,
nomeadamente nas regiões com problemas particularmente
agudos ;

Considerando que esta melhoria da eficácia das estruturas é
um elemento indispensável do desenvolvimento da política
agrícola comum; que importa , por conseguinte , que ela
assente numa concepção e em critérios comunitários ;

Considerando que a diversidade existente nas causas , na
natureza e na gravidade dos problemas estruturais da
agricultura pode exigir soluções diferenciadas de acordo com
as regiões , adaptáveis no tempo; que é necessário contribuir
para o desenvolvimento económico e social global de cada
região em causa;

Considerando que as realidades dos mercados agrícolas se
alteraram e continuarão a alterar-se na sequência da reorien
tação da política agrícola comum imposta pela necessidade
de inflectir progressivamente a produção nos sectores exce
dentários ;

Considerando que, nesse contexto , a política das estruturas
deve contribuir para ajudar os agricultores a adaptar-se a

(») JO n? C 82 de 27 . 3 . 1991 , p . 7 .
( 2 ) JO n? C 158 de 17 . 6 . 1991 .
(*) JO n° C 159 de 17 . 6 . 1991 , p . 31 .
( 4 ) JO n? L 93 de 30 . 3 . 1985 , p. 1 .
( 5 ) JO n? L 353 de 17 . 12 . 1990 , p . 23 .
( 6 ) JO n? L 185 de 15 . 7 . 1988 , p . 9 .

( 7 ) JO n? L 374 de 31 . 12 . 1988 , p . 1 .
( 8 ) JO n? L 374 de 31 . 12. 1988 , p . 25 .
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constituir um incentivo real aos produtores à retirada de uma
parte das suas terras da produção ; que , por outro lado , é
necessário evitar que a ajuda ultrapasse o nível necessário
para compensar a perda de rendimento resultante da retirada
das terras ; que , para esse fim , parece útil establecer um
enquadramento em que se preveja a fixação de montantes
máximos e mínimos ;

Considerando que , para dar um incentivo suplementar aos
produtores que retirem uma quantidade importante, a saber,
pelo menos 30% das suas terras aráveis , é conveniente
isentar esses mesmos produtores , por uma quantidade de 20
toneladas , da imposição de co-responsabilidade prevista no
artigo 4 ? do Regulamento (CEE ) n? 2727 / 75 do Conselho ,
de 29 de Outubro de 1975 , que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (*), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento ( CEE )
n ? 3577 / 90 ( 2 ), bem como da imposição de co-responsabi
lidade suplementar prevista no n ? 2 do artigo 4?B do citado
regulamento ;

Considerando que o Conselho Europeu pediu à Comissão
que explorasse todas as possibilidades de alargamento da
utilização de matérias-primas agrícolas para fins não-alimen
tares ;

Considerando que as possibilidades de utilização não-ali
mentar conhecem um progresso assinalável , dos pontos de
vista técnico e económico , no caso dos cereais ;

Considerando que a realização de tais possibilidades dá aos
agricultores a oportunidade de se orientarem para novos
escoamentos ; que , a fim de incentivar os agricultores nessa
direcção , os cereais devem ser tornados acessíveis a preços
atraentes ;

Considerando , contudo , que tais novas utilizações não
devem conduzir a um aumento da produção de cereais , com o
que se abriria o caminho para excedentes suplementares;

Considerando que convém , consequentemente , incentivar a
retirada de terras aráveis com a previsão de uma ajuda
específica para a utilização de terras aráveis para fins
não-alimentares ;

Considerando que um regime de ajudas com o objectivo de
encorajar os agricultores a proceder a uma reconversão e
extensificação da produção pode contribuir para adaptar os
diversos sectores de produção às necessidades dos mercados ,
nomeadamente os que são excedentários ;

Considerando que é conveniente prever uma compensação
em função da diminuição efectiva da produção devida à
extensificação ou à reconversão , que permita assegurar o
rendimento dos produtores que tenham procedido à dimi
nuição da sua produção ;

Considerando que, na Comunidade, a estrutura agrícola é
caracterizada por um grande número de explorações agríco
las sem condições estruturais que permitam assegurar um
rendimento e condições de vida equitativos ;

Considerando que, no futuro , as únicas explorações sus
ceptíveis de se adaptar ao desenvolvimento económico são

essas novas realidades e para atenuar os efeitos que a nova
orientação da política de mercados e de preços pode
produzir , nomeadamente no que respeita aos rendimentos
agrícolas ;

Considerando que , a fim de permitir que a agricultura
europeia continue presente nos mercados mundiais , a
política agrícola comum deve sempre procurar aumentar a
eficácia e a competitividade das explorações agrícolas ; que ,
se a política de mercados deve garantir o essencial dos
ajustamentos necessários para assegurar , a longo prazo , a
situação concorrencial da agricultura comunitária , a política
de estruturas também para tal deve contribuir, reforçando ao
máximo as estruturas de produção e de comercialização ,
sem, no entanto, agravar o desequilíbrio entre os recursos
produtivos consagrados ao sector agrícola e os mercados
previsíveis ;

Considerando que , no âmbito da presente acção , a realização
de determinadas medidas é indispensável para atingir o
objectivo que consiste na melhoria da eficácia das estruturas
agrícolas ; que , por conseguinte , essas medidas devem obri
gatoriamente ser realizadas pelos Estados-membros ; que, em
contrapartida , no que se refere a outras medidas , convém
deixar aos Estados-membros a possibilidade de decidir da
sua realização, de acordo com as situações específicas dos
respectivos agricultores ;

Considerando que um regime de retirada das terras aráveis
pode contribuir para adaptar os diversos sectores de produ
ção às necessidades dos mercados , nomeadamente os que são
excedentários ;

Considerando que é necessário alargar o regime de retirada a
todas as terras aráveis dado que essas terras são destinadas ,
de um ano para outro, às diferentes culturas que fazem parte
da rotação; que , todavia , é conveniente excluir do regime as
terras consagradas a produtos não submetidos a uma
organização comum de mercado ; que, para obter resultados
concretos de estabilização da oferta , é conveniente exigir a
retirada de , pelo menos , 20% das terras aráveis por um
período de , pelo menos , cinco anos , dando-se ao beneficiário
a possibilidade de denunciar o seu compromisso após três
anos ;

Considerando que , dadas as exigências acrescidas da protec
ção do ambiente e da manutenção do espaço natural , os
Estados-membros deveriam prever as medidas necessárias
para a manutenção, se necessário , a cargo do beneficiário , de
boas condições agronómicas nas terras retiradas ;

Considerando que , no intuito de uma utilização racional dos
recursos agrícolas comunitários , convém permitir aos Esta
dos-membros que , a título de experiência , autorizem a
utilização das terras retiradas como pastagens , para criação
extensiva de gado , ou para a produção de lentilhas ,
grão-de-bico e ervilhaca ; que , nos dois casos , a ajuda deve ser
adaptada à perda reduzida de rendimento;

Considerando que é conveniente deixar aos Estados-mem
bros ò cuidado de determinar o montante da ajuda por
hectare de terra retirada em função das perdas de rendimen
tos efectivamente registadas , de acordo com os critérios a
determinar no âmbito das regras de execução do presente
regime ; que as ajudas devem ser fixadas de modo a que, por
um lado , o seu nível seja suficientemente elevado para

( J ) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975 , p . 1
( 2 ) JO n? L 353 de 17 . 12 . 1990 , p . 23 .
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Considerando que a contabilidade é um instrumento indis
pensável à apreciação correcta da situação financeira e
económica das explorações e , nomeadamente, daquelas que
se modernizam; que um incentivo financeiro pode encorajar
a utilização da contabilidade;

Considerando que, na perspectiva de uma produção racional
e de uma melhoria das condições de vida , importa encorajar
igualmente a constituição de agrupamentos que tenham por
objectivo a entreajuda entre explorações , nomeadamente
para a utilização de novas tecnologias e de práticas tendentes
a proteger e melhorar o ambiente e a preservar o espaço
natural , bem como de agrupamentos para a introdução de
práticas agrícolas alternativas , nomeadamente as técnicas
ditas biológicas , as técnicas de luta integrada para a protec
ção das culturas e as técnicas extensivas ou uma utilização em
comum mais racional dos meios de produção agrícola ou
uma exploração em comum ;

Considerando que , neste mesmo contexto, importa igual
mente encorajar a criação de associações agrícolas que
tenham como objectivo fornecer serviços de substituição ou
de gestão ;

aquelas cujo agricultor possui uma qualificação profissional
adequada e cuja rendibilidade é verificada através de uma
contabilidade e de um plano de melhoria material ;

Considerando que o objectivo das ajudas comunitárias ao
investimento é modernizar as explorações agrícolas com
vista a melhorar a sua competitividade no contexto de um
desenvolvimento racional da produção agrícola ; que a
adaptação desse elemento da política de estruturas deve
permitir a modernização e a diversificação da agricultura sem
deixar de ser coerente com as medidas de limitação das
produções excedentárias ;

Considerando que , para beneficiar das ajudas comunitárias
ao investimento , um agricultor deve , em princípio , sê-lo a
título principal , ou seja , deve consagrar pelo menos metade
do seu tempo à agricultura na sua exploração e retirar dessa
actividade pelo menos metade dos seus rendimentos ; que é ,
todavia , conveniente alargar as ajudas ao investimento às
pessoas que não exerçam uma actividade agrícola a título
principal , desde que essas pessoas exerçam na sua exploração
actividades florestais , turísticas , artesanais ou de protecção
do ambiente e de preservação do espaço natural ;

Considerando que, na situação económica aptual , as ajudas
ao investimento devem ser concentradas nas explorações
cujo rendimento de trabalho é inferior aos rendimentos
comparáveis e que, por conseguinte , mais necessitam dessas
ajudas ;

Considerando que a adaptação das estruturas da exploração
através de um aumento da produtividade que se traduza por
um aumento da produção confronta-se com obstáculos
insuperáveis em virtude do estado dos mercados de numero
sos produtos agrícolas ; que as ajudas aos investimentos que
não se orientem unicamente para o aumento das capacidades
de produção , mas que visem uma melhoria qualitativa das
condições de produção ; que se torna necessário concentrar
estas ajudas nos investimentos que permitam reduzir os
custos de produção e melhorar as condições de vida e de
trabalho ou que visem a reconversão das produções ; que
essas ajudas podem igualmente ser concedidas aos investi
mentos que tenham como objectivo a diversificação das
fontes de rendimento , designadamente através de actividades
turísticas ou artesanais ou do fabrico e venda , na exploração ,
dos produtos da exploração, bem como aos que tenham
como objectivo a melhoria das condições de higiene e
bem-estar dos animais e a protecção e melhoramento do
ambiente ;

Considerando , além disso , que o objectivo do equilíbrio dos
mercados da Comunidade necessita de condições específicas
para a concessão de ajudas aos investimentos nos sectores da
suinicultura , da produção leiteira e da produção de carne de
bovino ; que este objectivo torna indispensável a proibição de
ajudas aos investimentos no sector dos ovos e das aves ;

Considerando què a concessão de vantagens particulares aos
jovens agricultores pode facilitar não só a sua instalação mas
igualmente a adaptação da estrutura da sua exploração após
a sua primeira instalação ;

Considerando que, com base na Directiva 75 / 268 / CEE do
Conselho , de 28 de Abril de 1975 , sobre a agricultura de
montanha e de certas zonas desfavorecidas 0 ), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento ( CEE ) n ? 797/
/ 85 , o Conselho estabeleceu listas comunitárias das zonas de
montanha e de certas zonas desfavorecidas para as quais
devem ser tomadas medidas particulares a nível comunitário
adaptadas à sua situação , nomeadamente , para ter em conta
as condições naturais da produção e assegurar aos agricul
tores destas regiões rendimentos razoáveis ;

Considerando que uma indemnização que vise compensar as
desvantagens naturais permanentes mencionadas na Directi
va 75 / 268 /CEE , concedida anualmente aos agricultores
que exercem de forma permanente a sua actividade nas zonas
desfavorecidas , pode ser indispensável à realização dos
objectivos da agricultura destas zonas ; que importa deixar
aos Estados-membros o cuidado de fixar esta indemnização
em função da gravidade das desvantagens existentes e tendo
em conta a situação económica e os rendimentos das
explorações , no limite e dentro de condições determinadas
para os diferentes tipos de zonas , no que diz respeito tanto
aos montantes como às produções em questão ;

Considerando que é conveniente , nomeadamente , a fim de
obstar aos inconvenientes em matéria de mercados e do
ambiente , limitar a concessão da indemnização a 1,4 cabeça
normal por hectare de superfície forrageira total da explora
ção; que , além disso , no que respeita ao limite máximo das
ajudas comunitárias por exploração , é conveniente , a fim de
superar as dificuldades administrativas , substituir o sistema
actual por um sistema mais simples , destinado a concentrar o
esforço comunitário nas explorações que dele mais necessi

(!) JO n? L 128 de 19 . 5 . 1975 , p . 1 .
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te dos dirigentes e gerentes de cooperativas ou de agrupa
mentos agrícolas , constitui , em numerosas regiões, um
entrave aos esforços a efectuar com vista à adaptação
necessária das estruturas agrícolas ;

Considerando que, em conformidade com os princípios da
reforma dos fundos estruturais , nomeadamente com os
artigos 5 ? e 11 ? do Regulamento (CEE ) n? 2052/ 88 , o
FEOGA co-financia despesas efectuadas pelos Esta
dos-membros; que as taxas de co-financiamento comunitário
podem ser diferenciadas de acordo com os critérios e nos
limites referidos no artigo 13 ? do citado regulamento ; que
estas taxas são determinadas pela Comissão ;

Considerando que o regime de retirada , ao mesmo tempo que
se inclui na acção comum que visa a melhoria da eficácia das
estruturas agrícolas , tem também por objectivo contribuir
para restabelecer o equilíbrio entre a produção e a capaci
dade do mercado ; que, portanto , tal regime é destinado a
completar as medidas adoptadas pelo Conselho no âmbito
das diferentes organizações de mercado com vista à sua
estabilização ; que , por essas razões , é conveniente prever que
o regime de retirada seja financiado em partes iguais pelas
secções «Garantia» e «Orientação» do FEOGA; que , no
entanto , a fim de facilitar a gestão administrativa e financeira
do regime, convém, a título excepcional , aplicar às despesas
financiadas pela secção «Orientação» as regras de execução
financeira aplicáveis à secção «Garantia»;

Considerando que, no plano da gestão administrativa, é
conveniente facultar aos Estados-membros a possibilidade
de preverem condições suplementares para a execução das
medidas previstas no presente regulamento;

Considerando que, para facilitar a evolução das estruturas
agrícolas no território da antiga República Democrática
Alemã , que incluirá quer a criação de explorações de tipo
familiar quer a reestruturação de explorações cooperativas , é
necessário prever algumas adaptações temporárias da respec
tiva regulamentação , tendentes a acelerar a adaptação das
estruturas agrícolas na perspectiva da reforma da política
agrícola comum,

tam, ou seja , limitar a contribuição comunitária ao equiva
lente a 120 unidades , quer se trate de cabeças normais quer
de unidades de superfície ;

Considerando que a racionalização das explorações e a
necessidade de conservação do espaço natural necessitam da
concessão de ajudas aos investimentos colectivos nas zonas
abrangidas pela indemização compensatória destinadas ,
nomeadamente , à produção forrageira , à adaptação e ao
equipamento de pastagens e prados naturais ;

Considerando que os agricultores instalados em zonas
sensíveis do ponto de vista da proteccção do ambiente ou da
preservação do espaço natural podem exercer uma verdadei
ra função ao serviço da sociedade no seu conjunto e que a
instituição de medidas especiais pode incentivar os agricul
tores a introduzir ou manter métodos de produção agrícola
compatíveis com as exigências crescentes da protecção do
ambiente ou da preservação do espaço natural e , simulta
neamente , contribuir, através de uma adaptação da orienta
ção das suas explorações , para a concretização do objectivo
da política agrícola no que diz respeito à restauração do
equilíbrio no mercado de determinados produtos agríco
las ;

Considerando que o estado dos mercados dos produtos
agrícolas e os limites que daí resultam para uma adaptação
das estruturas das explorações agrícolas impõem que se
completem as medidas agrícolas com certas medidas flores
tais especiais a favor destas explorações agrícolas , tais como
a arborização das superfícies agrícolas e a melhoria das
superfícies arborizadas ;

Considerando que um prémio anual por hectare florestado ,
destinado nomeadamente a compensar as perdas de rendi
mento decorrentes do povoamento florestal das superfícies
agrícolas , pode incitar os agricultores a proceder ao povoa
mento florestal das suas superfícies agrícolas ;

Considerando que os Estados-membros devem determinar as
condições que devem presidir ao povoamento florestal das
superfícies agrícolas ;

Considerando que as medidas florestais estão geralmente
ligadas e podem contribuir para :

— a conservação e a melhoria do solo , da fauna , da flora e
do estado das águas de superfície e subterrâneas ,

— a produtividade dos terrenos agrícolas , através de uma
melhoria das condições naturais de produção agrícola, e
para uma melhor utilização da mão-de-obra na agricul
tura;

Considerando que a evolução e a especialização da agricul
tura exigem um aumento significativo do nível de formação ,
geral , técnica e económica da população activa agrícola ,
particularmente no caso de novas orientações da gestão , da
produção ou da comercialização e no caso de jovens que
pretendam instalar-se ou que se tenham recentemente insta
lado numa exploração;

Considerando que a insuficiência dos meios disponíveis para
a formação e o aperfeiçoamento profissionais, nomeadamen

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

1 . Com vista a acelerar a adoptação das estruturas
agrícolas na Comunidade em conformidade com o objectivo
n? 5 a ), referido no artigo 1 ? do Regulamento (CEE )
n? 2052 /88 , é criada uma acção comum na acepção do n ? 1
do artigo 2 ? do Regulamento (CEE ) n? 4256 / 88 , a executar
pelos Estados-membros e cujos objectivos são os seguin
tes :

i ) Contribuir para restabelecer o equilíbrio entre a produ
ção e a capacidade do mercado;

ii ) Contribuir para aumentar a eficácia das explorações
agrícolas através do reforço e da reorganização das
respectivas estruturas e da promoção de actividades
complementares ;
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TITULO I

Retirada das terras aráveis

iii ) Preservar uma comunidade agrícola viável para contri
buir para o desenvolvimento do tecido social das zonas
rurais , assegurando um nível de vida equitativo aos
agricultores , nomeadamente mediante a compensação
das deficiências naturais nas zonas de montanha e nas
zonas desfavorecidas ;

iv ) Contribuir para a protecção do ambiente e para a
preservação do espaço rural , incluindo a conservação
duradoura dos recursos naturais da agricultura .

2 . Em conformidade com on? 2, alínea b), do artigo 5 ? e
com o n? 4 do artigo 11 ? do Regulamento (CEE ) n ? 2052/
/ 88 , o FEOGA, secção «Orientação», a seguir designado
«fundo», intervém no âmbito da acção comum referida no
n ? 1 mediante o co-financiamento dos regimes de ajudas
nacionais sob a forma de reembolso , nas condições previstas
no título X , das despesas efectuadas pelos Estados-membros
e relacionadas com:

a ) Os regimes destinados a incentivar a reconversão e a
extensificação da produção ;

b ) As medidas relativas a investimentos nas explorações
agrícolas , nomeadamente para reduzir os custos de
produção , melhorar as condições de vida e de trabalho
dos agricultores , promover â diversificação da sua
actividade , incluindo a comercialização dos produtos na
exploração , e preservar ou melhorar o ambiente natu
ral ;

c) As medidas destinadas a incentivar a instalação de jovens
agricultores ;

d ) As medidas de acompanhamento a favor das explorações
agrícolas relativas à introdução de uma contabilidade,
bem como ao arranque de agrupamentos , serviços e
outras acções destinadas a várias explorações ;

e) As medidas destinadas a apoiar os rendimentos agrícolas
e a manter uma comunidade agrícola viável nas zonas de
montanha ou desfavorecidas , através de ajudas à agri
cultura relativas à compensação das deficiências natu
rais ;

f) As medidas que visam a protecção do ambiente e a
preservação do espaço natural mediante práticas de
produção agrícola adequadas ;

g) As medidas florestais a favor das explorações agríco
las ;

h ) As acções de formação profissional que se relacionem
com as medidas referidas nas alíneas a ) a d).

Em conformidade com o título X , a participação do FEO
GA, secções «Garantia» e «Orientação», em partes iguais , na
acção comum referida no n ? 1 será relativa às medidas
respeitantes ao regime destinado a incentivar a retirada das
terras . No que respeita à parte das despesas financiadas pela
secção «Orientação», as regras de execução financeira da
acção comum serão , a título excepcional , as que se aplicam à
secção «Garantia».

Artigo 2 ?

1 . Os Estados-membros criarão um regime de ajudas
destinado a incentivar a retirada das terras aráveis .

2 . Podem ser objecto de uma ajuda à retirada todas as
terras aráveis, sem distinção das culturas , desde que tenham
sido efectivamente cultivadas durante um período de refe
rência a determinar . Ficam excluídas do regime as terras
consagradas a produtos não submetidos a uma organização
comum de mercado.

3 . As terras aráveis retiradas da produção devem repre
sentar, pelo menos, 20% das terras aráveis, referidas no
n ? 2, da exploração em causa . Devem , durante um período
de, pelo menos , cinco anos, com possibilidade de denúncia
após três anos, ser colocadas fora do cultivo de um dos
seguintes modos :

— deixadas em pousio, com possibilidade de rotação ,

— reflorestadas ,
ou

— utilizadas para fins não-agrícolas .

Os Estados-membros tomarão as medidas necessárias para a
manutenção das boas condições agronómicas . Essas medidas
podem incluir a obrigação de o agricultor assegurar a
manutenção da superfície agrícola subtraída à produção,
com vista a proteger o ambiente e os recursos naturais .

Os Estados-membros podem autorizar , em relação à totali
dade ou a uma parte do seu território , a utilização das terras
aráveis retiradas da produção:

a ) Como pastagens para criação extensiva de gado;

b ) Para a produção de lentilhas , grão-de-bico e ervilhaca .

A autorização dos Estados-membros prevista no terceiro
parágrafo será limitida a três anos a partir de 30 de Abril de
1988 . Antes do termo deste prazo, a Comissão apresentará
ao Conselho um relatório sobre a aplicação da referida
autorização .

4 . Os Estados-membros podem prever um regime de
ajuda específica para a utilização de terras aráveis para fins
não-alimentares , sendo estes o fabrico , na Comunidade, de
produtos não destinados ao consumo humano ou animal .

São elegíveis para esse regime de ajuda:

— os beneficiários do regime de ajuda previsto no n ? l,com
a condição de que a terra arável retirada represente , pelo
menos , 30 % da terra arável da exploração agrícola em
questão ,

— a terra arável da exploração agrícola que é objecto de
uma acção de retirada, até , no máximo , 50% da
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superfície retirada e com a condição de ser semeada com
cereais e de a totalidade da produção de cereais nessas
superfícies se destinar a fins não-alimentares .

Os produtores não podem ser elegíveis para a ajuda se não
apresentarem um contrato celebrado com uma empresa de
transformação que garanta a utilização não-alimentar dos
produtos em questão no interior da Comunidade .

No caso de um grupo de empresários agrícolas organizar o
abastecimento de umà única empresa de transformação
numa base contratual , com a condição de a terra arável
retirada da produção representar, no mínimo , 40 % do total
das terras aráveis e de , no seu conjunto , preencher os
requisitos previstos no segundo travessão do segundo pará
grafo , essa percentagem adicional de 20 % ou mais relativa
mente à percentagem mínima prevista no primeiro parágrafo
do n ? 3 pode ser respeitada pelo grupo no seu conjunto em
vez de pelos agricultores individuais .

Os contratos que se relacionem com lotes que beneficiem da
restituição à produção prevista no artigo 11 ?A do Regula
mento (CEE ) n? 2727/ 75 ou da ajuda prevista no arti
go 11?B do mesmo regulamento não serão elegíveis para a
ajuda específica .

A ajuda específica será paga enquanto o contrato se mantiver
válido , por um período máximo de cinco anos a contar do
primeiro fornecimento dos produtos à empresa transforma
dora feito nos termos do contrato de remessa .

Um ano após a aplicação concreta do regime pelos Esta
dos-membros , a Comissão apresentará um relatório ao
Parlamento Europeu e ao Conselho . Nessa altura , se for
considerado necessário , a Comissão apresentará uma pro
posta de alteração do regime com vista a aumentar a sua
eficácia , tendo em conta a resposta dos agricultores e das
indústrias transformadoras , a viabilidade económica , o
impacte ambiental do regime e os eventuais problemas de
controlo , nomeadamente no que toca aos produtos deriva
dos , e quaisquer outros aspectos de relevo . Simultaneamen
te , a Comissão , tendo em conta os resultados dos projectos
de demonstração , estudará a possibilidade de alargar o
regime a outros produtos que não os cereais .

5 . Os Estados-membros determinarão :

a ) O montante da ajuda a pagar por hectare de terra
retirada, em função das perdas de rendimentos resultan
tes da retirada das terras , garantindo simultaneamente
que o montante da ajuda seja suficiente para assegurar a
sua eficácia , por um lado , e evitando qualquer sobre
compensação , por outro . Determinarão igualmente a
forma de pagamento . O montante máximo da ajuda será
fixado em 606 ecus por hectare , por ano , fixando-se o
montante mínimo em 100 ecus por hectare , por ano . A
Comissão pode, de acordo com o processo previsto no
artigo 30 ? j fixar o montante máximo em 700 ecus por
hectare , por ano , em casos excepcionais .

No caso da autorização referida no terceiro parágrafo do
n ? 3 , o montante da ajuda será adaptado para se ter em
conta a perda reduzida de rendimento .

O montante da ajuda específica prevista no n ? 4 , a pagar
por hectare , será determinado em conformidade com os
critérios estabelecidos no primeiro parágrafo . O montan
te máximo será fixado em 70 % da ajuda prevista no
primeiro parágrafo . No que se refere às áreas em
questão , a ajuda específica substituirá a ajuda à retirada
das terras ;

b ) O período de referência mencionado no n ? 2;

c.) O compromisso a subscrever pelo beneficiário com vista ,
nomeadamente , a uma verificação de que , rio conjunto
da exploração agrícola , a superfície cultivada é efectiva
mente reduzida .

6 . Os produtores que , para as terras retiradas , beneficiem
de uma ajuda nos termos do presente título não podem , em
relação às terras retiradas, beneficiar de uma ajuda nos
termos dos títulos II e III .

7 . Os produtores que retirem pelo menos 30 % das suas
terras aráveis da produção ficarão, em relação a uma
quantidade de 20 toneladas , isentos da imposição de co-res
ponsabilidade referida no artigo 4 ? do Regulamento ( CEE )
n ? 2727 / 75 , bem como da imposção de co-responsabilidade
suplementar prevista no n ? 2 do artigo 4?B do Regulamento
(CEE ) n? 2727/ 75 .

Um agricultor individual ou um grupo de empresários
agrícolas elegível para a ajuda específica prevista no n ? 4 e
que retire 40 % de terras aráveis da produção para fins de
retirada beneficiará da isenção da taxa de co-responsabilida
de em relação ao volume total de cereais fornecidos às
empresas transformadoras . Essa isenção não exclui a even
tual aplicação da isenção prevista no primeiro parágrafo .

As regras de execução dessa isenção serão adoptadas em
conformidade com o procedimento previsto nos artigos 4 ? e
4?B do Regulamento ( CEE ) n ? 2727/75 .

8 . A Comissão , de acordo com o processo previsto no
artigo 30?, adoptará as regras de execução do presente
título , nomeadamente:

— a superfície mínima a retirar ,

— para o caso da autorização referida no terceiro parágrafo
do n? 3 , o limite de densidade de gado por hectare de
pastagem bem como a taxa de redução da ajuda referida
na alínea a ), segundo parágrafo , do n ? 5 ,

— os critérios a respeitar pelos Estados-membros aquando
da fixação da ajuda ,

— os critérios para a definição do beneficiário , assim como
para a fixação do período de referência mencionado no
n ? 2 ,

— as regras de execução especiais relativas à concessão da
ajuda específica prevista no n ? 4 e , em especial , as
relativas à exclusão de determinadas utilizações , com as
limitações a impor no que se refere aos subprodutos , à
determinação dos montantes máximos e das áreas míni
mas elegíveis para a ajuda , aos contratos de remessa , aos
controlos , incluindo , se for caso disso , os controlos na
empresa de transformação, e às sanções a prever em caso
de desrespeito das obrigações .
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9 . Os Estados-membros tomarão as medidas necessárias
para garantir que seja efectuada uma divulgação adequada
das oportunidades oferecidas pelo regime de ajuda .

5 . Os produtores que beneficiem de uma ajuda nos
termos do presente título não podem , em relação às terras
extensificadas , beneficiar de uma ajuda nos termos dos
títulos I e III .

6 . A Comissão determinará , de acordo com o processo
previsto no artigo 30? , as regras de execução do presente
título e , nomeadamente , os montantes de ajuda anual
máxima elegível a título do fundo .

TITULO III

Reconversão da produção

Artigo 4 ?

1 . Os Estados-membros instaurarão um regime de ajudas
destinado a incentivar a reconversão da produção para
produtos não excedentários .

2 . O Conselho , deliberando sob proposta da Comissão
por maioria qualificada, adoptará a lista dos produtos para
os quais pode ser admitida uma reconversão , bem como as
condições e as regras de concessão da ajuda .

3 . Os produtores que beneficiem de uma ajuda nos
termos do presente título não podem beneficiar em relação às
terras em causa de uma ajuda nos termos dos títulos I e
II .

4 . A Comissão adoptará , de acordo com o processo
previsto no artigo 30?, as regras de execução do presente
título .

TITULO II

Extensificação da produção

Artigo 3 ?

1 . Os Estados-membros instaurarão um regime de ajudas
destinado à extensificação em relação aos produtos exceden
tários . São considerados como produtos excedentários os
produtos para os quais não haja , de uma forma sistemática
ao nível comunitário , mercados normais não subsidiados .

2 . É considerada como extensificação a redução em, pelo
menos , 20 % , durante , pelo menos , cinco anos , da produção
do produto em causa , sem que as capacidades de outras
produções excedentárias aumentem . Todavia , um tal
aumento será admitido na proporção de um aumento
eventual da superfície agrícola útil da exploração .

3 . Os Estados-membros determinarão :

a) As condições de concessão da ajuda e , nomeadamente , as
regras de redução da produção para os diferentes
produtos . Com vista a realizar a redução da produção
referida no n? 2, no que diz respeito à carne de bovino , as
regras podem prever que o número de unidades de gado
seja reduzido em, pelo menos , 20 % . No que respeita ao
vinho , pode prever-se que o rendimento por hectare seja
reduzido em, pelo menos , 20% ;

b ) O montante da ajuda em função do compromisso
subscrito pelo beneficiário e em função das perdas de
rendimentos , bem como a forma do seu pagamento;

c) O período de referência , segundo a produção em causa ,
para o cálculo da redução;

d) O compromisso a subscrever pelo beneficiário com vista
nomeadamente a uma verificação de que a produção é
efectivamente reduzida .

4 . Em caso de aplicação do regime no sector do leite , a
redução da produção será calculada a partir da quantidade
de referência atribuída nos termos do Regulamento (CEE )
n? 804 / 68 do Conselho , de 27 de Junho de 1968 , que
estabelece a organização comum de mercado no sector do
leite e dos produtos lácteos ( 1 ), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento ( CEE ) n ? 3641 / 90 ( 2 ). As
quantidades de referência suspensas em aplicação do presen
te número não podem ser objecto de uma nova afectação ou
atribuição durante o período da suspensão .

O montante elegível da indemnização paga nos termos do
Regulamento (CEE ) n? 775 / 87 do Conselho , de 16 de
Março de 1987 , relativo à suspensão temporária de uma
parte das quantidades de referência mencionadas no n ? 1 do
artigo 5 ?C do Regulamento ( CEE ) n ? 804 / 68 ( 3 ), será
deduzido do montante elegível da ajuda .

TITULO IV

Regime de ajudas aos investimentos nas explorações
agrícolas

Artigo 5 ?

1 . Com o fim de contribuir para á melhoria dos rendi
mentos agrícolas e das condições de vida , de trabalho e de
produção nas explorações agrícolas , os Estados-membros
instituem , no quadro da acção comum referida no artigo 1 ?,
um regime de ajuda aos investimentos nas explorações
agrícolas cujo agricultor :

a ) Exerça a actividade agrícola a título principal .
Todavia , os Estados-membros podem aplicar o regime
de ajuda referido nos artigos 5 ? á 9 ? aos empresários
agrícolas que, não exercendo a actividade agrícola a
título principal , obtenham pelos menos 50% do seu
rendimento global de actividades agrícolas , florestais ,
turísticas ou artesanais ou de actividades de preservação
do espaço natural que beneficiem de ajudas públicas ,
exercidas na sua exploração , não podendo contudo a
parte do rendimento directamente proveniente da activi
dade agrícola na exploração ser inferior a 25% do

(») JO n? L 148 de 28 . 6 . 1968 , p . 13 .
( 2 ) JO n? L 362 de 27. 12. 1990 , p . 5 .
( 3 ) JO n? L 78 de 20 . 3 . 1987 , p. 5 .



N? L 218 / 8 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 6 . 8 . 91

5 . Os Estados-membros definirão a noção de agricultor a
título principal para efeitos do presente regulamento .

Para as pessoas singulares , esta definição inclui pelo menos a
condição de que a parte do rendimento proveniente da
exploração agrícola seja igual ou superior a 50% do
rendimento global do agricultor e que o tempo de trabalho
dedicado às actividades exteriores à exploração seja inferior
à metade do tempo de trabalho total do agricultor.

Para pessoas que não pessoas singulares , os Estados-mem
bros definirão a dita noção, tendo em conta os critérios
indicados no segundo parágrafo .

6 . Para além disso , os Estados-membros definirão os
critérios a tomar em consideração para a apreciação da
capacidade profissional do agricultor, tendo em conta o seu
nível de formação agrícola e / ou uma duração mínima da sua
experiência profissional .

rendimento global do empresário nem o tempo de
trabalho consagrado a actividades exteriores à explora
ção ultrapassar metade do tempo de trabalho total do
empresário agrícola ;

b ) Possua uma capacidade profissional suficiente ;

c) Apresente um plano de melhoria material da exploração .
Esse plano deve demonstrar, através de um cálculo
específico , que os investimentos são justificados do
ponto de vista da situação da exploração e da sua
economia e que a sua realização conduz a uma melhoria
duradoura dessa situação e nomeadamente do rendimen
to do trabalho por unidade de trabalho humano (UTH )
na exploração ou é necessária à manutenção do nível
actual do rendimento .do trabalho por UTH;

d) Se comprometa a ter uma contabilidade simplificada
incluindo pelo menos :
— o registo das receitas e das despesas com os respecti

vos documentos justificativos ,
— a elaboração de um balanço anual relativo à situação

do activo e do passivo da exploração .

Todavia , nas zonas desfavorecidas estabelecidas nos termos
dos artigos 2? e 3 ? da Directiva 75 / 268 / CEE , a Espanha , a
Grécia , a Itália , no que diz respeito ao Mezzogiorno ,
incluindo as ilhas , e Portugal , no conjunto do seu território ,
são autorizados a aceitar os planos de melhoria apresentados
até 31 de Dezembro de 1991 por explorações que não
preencham a condição referida na presente alínea , sob
reserva de que o volume de trabalho da exploração não
necessite mais do que o equivalente a uma UTH e que os
investimentos previstos não excedem 25 000 ecus .

2 . O regime de ajuda referido no n ? 1 é limitado às
explorações agrícolas :

— cujo rendimento de trabalho por unidade de trabalho
humano seja inferior ao rendimento de referência referi
do no n ? 3 ,

— cujo plano de melhoria referido na alínea c) do n? 1 não
preveja um rendimento de trabalho superior a 120%
deste rendimento de referência .

Além disso , os Estados-membros podem limitar o regime de
ajuda referido no n ? 1 às explorações agrícolas de carácter
familiar . »

3 . Os Estados-membros fixam o rendimento de referên
cia referido no n? 2 , sem que este possa ultrapassar o salário
médio bruto de trabalhadores não-agrícolas na região .

4 . O plano de melhoria referido no n? 1 inclui , pelo
menos :

■— uma descrição da situação no início do plano ,

— uma descrição da situação no termo do plano , calculada
na base dum orçamento previsional ,

— uma indicação das medidas e , nomeadamente , dos
investimentos previstos .

Artigo 6 ?

1 . O regime de ajuda referido no artigo 5° pode incidir
sobre os investimentos que tenham como objectivo :

— a melhoria qualitativa e a reconversão da produção , em
função das necessidades do mercado,

— a diversificação das actividades na exploração , nomea
damente por intermédio de actividades turísticas e arte
sanais ou do fabrico e venda na exploração de produtos
da exploração,

— a adaptação da exploração com vista a uma redução dos
custos de produção e à realização de economias de
energia ,

— a melhoria das condições de vida e de trabalho,

— a melhoria das condições de higiene das explorações
pecuárias e a observância das normas comunitárias em
matéria de bem-estar dos animais ou , na falta de tais
normas , das normas nacionais até à adopção das normas
comunitárias ,

— a protecção e a melhoria do ambiente .

2 . A concessão da ajuda aos investimentos referida no
n ? 1 pode ser excluída ou limitada quando os investimentos
em causa tenham como resultado o aumento da produção de
produtos que não encontrem escoamento normal nos mer
cados .

O Conselho , deliberando por proposta da Comissão , por
maioria qualificada , toma as medidas necessárias e define,
nomeadamente , os produtos a '^considerar na acepção do
primeiro parágrafo .

3 . Sob reserva de decisões posteriores diferentes tomadas
com fundamento no n? 2 , a concessão da ajuda referida no
n? 1 para os investimentos que digam respeito ao sector da
produção leiteira e que tenham como resultado uma ultra
passagem da quantidade de referência , determinada com
fundamento na regulamentação relativa à imposição suple
mentar no sector do leite e dos produtos lácteos , é excluída ,



6 . 8 . 91 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 218 / 9

5 . Sob reserva de posteriores decisões diferentes , tomadas
ao abrigo do n? 2 , as ajudas referidas no n ? 1 concedidas
para investimentos relativos ao sector da produção de carne
de bovino , à excepção das ajudas que tenham por objectivo a
protecção do ambiente , serão limitadas às explorações
pecuárias cuja densidade de bovinos para carne não ultra
passe , no final do plano , três cabeças normais (CN) por
hectare de superfície forrageira consagrada à alimentação
dos mesmos bovinos ; a tabela de conversão em CN é
apresentada no anexo I.

Todavia , até 31 de Dezembro de 1991 , esse limite de três CN
não será aplicado sempre que for fornecida prova de que não
está previsto o aumento dá capacidade de produção . Antes
dessa data , a Comissão examinará a aplicação da presente
disposição e apresentará um relatório ao Conselho .

6 . Fica excluída a concessão da ajuda aos investimentos
no sector dos ovos e aves referida no n? 1 .

excepto no caso de ter sido previamente concedida uma
quantidade de referência suplementar nos termos do n? 1 ,
alínea c), do artigo 4 ? do Regulamento ( CEE ) n? 857/ 84 do
Conselho, de 31 de Março de 1984 , que estabelece as regras
gerais para a aplicação do direito nivelador referido no
artigo 5?C do Regulamento (CEE ) n ? 804 / 68 no sector do
leite e produtos lácteos 0 ), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE ) n ? 1630/ 91 ( 2 ), ou obtida
por transferência nos termos do n ? 1 do artigo 7° deste
último.

Neste caso, a ajuda é submetida à condição de que os
investimentos não elevem o número de vacas leiteiras a mais
de quarenta por UTH e a mais de sessenta por exploração ou,
se a exploração dispõe de mais de 1 ,5 UTH, não conduza a
um aumento de mais de 15% do número de vacas leitei
ras .

0 Conselho decide , por proposta da Comissão , o mais tardar
seis meses após a expiração do Regulamento ( CEE ) n? 857/
/ 84 , as condições aplicáveis após a expiração deste para a
concessão de ajudas aos investimentos que tenham por efeito
aumentar a produção leiteira .

4 ; Sob reserva de decisões posteriores diferentes , tomadas
por força do n? 2 , as ajudas referidas no n ? 1 e concedidas
para investimentos relativos ao sector da suinicultura que
tenham como resultado aumentar a capacidade de produção
são limitadas , no que se refere aos pedidos entregues antes de
1 de Janeiro de 1987 , aos investimentos que permitam atingir
os quinhentos lugares para porcos de engorda por explora
ção e v no que se refere aos pedidos entregues entre 1 de
Janeiro de 1987 e 31 de Março de 1988 , aos investimentos
que permitam atingir quatrocentos lugares .

}

Artigo 7 ?

1 . O regime de ajuda aos investimentos previsto no n ? 1
do artigo 6° diz respeito a ajudas , sob a forma de um
subsídio em capital , ou o seu equivalente em bonificação da
taxa de juro ou em amortizações diferidas ou na combinação
destas , relativas aos investimentos necessários à realização de
um plano de melhoria , excluindo as despesas referentes à
compra de :

— terras ,

— efectivo vivo porcino e avícola , bem como vitelos para
engorda .

Para a compra do efectivo vivo , apenas pode entrar em linha
de conta a primeira aquisição prevista pelo plano de
melhoria .

Além disso , o regime de ajuda pode incluir as garantias para
os empréstimos contraídos e respectivos juros , no caso em
que é necessário colmatar a insuficiência de garantias reais e
pessoais .

2 . O subsídio em capital previsto no n ? 1 pode incidir
sobre um volume de investimentos de 60 743 ecus por UTH e
121 486 ecus por exploração. Os Estados-membros podem
fixar limites inferiores a estes montantes .

O valor da ajuda previsto no n? 1 , expresso em percentagem
do montante do investimento , é limitado:

a ) No que diz respeito às zonas referidas nos artigos 2 ? e 3 ?
da Directiva 75 /268 /CEE :

— a 45 % para os bens imóveis ,
— a 30 % para os outros tipos de investimento;

b ) No que diz respeito às outras zonas :
— a 35 % para Os bens imóveis ,
— a 20 % para os outros tipos de investimento .

Quando a ajuda não seja concedida sob a forma de um
subsídio em capital , os Estados-membros elaborarão anual

No que diz respeito aos pedidos entregues depois de 31 de
Março de 1988 e antes de 1 de Janeiro de 1991 , o número de
lugares de porcos que pode ser atingido e ser objecto das
ajudas referidas no n ? 1 é fixado em trezentos lugares por
exploração . Além disso , a concessão das ajudas fica sujeita à
condição de que o número total de lugares de porcos , após a
realização do investimento , não exceda oitocentos lugares
por exploração .

O lugar necessário a uma porca reprodutora corresponde a
seis porcos e meio de engorda .

O Conselho, deliberando por maioria qualificada sob pro
posta da Comissão, adoptará , o mais tardar em 31 de
Dezembro de 1990 , o regime aplicável aos pedidos apresen
tados a partir de 1 de Janeiro de 1991 .

Na ausência de uma decisão do Conselho nessa data , é
suspensa a concessão das ajudas aos investimentos que
tenham por efeito um aumento da capacidade da suinicul
tura .

Além disso , quando um plano de melhoria previr um
investimento no sector da suinicultura , a concessão de uma
ajuda para esse investimento fica sujeita à condição de que ,
no termo do plano , pelo menos o equivalente a 35% da
quantidade de alimentos consumida pelos porcos seja pro
duzida pela exploração.

(») JO n? L 90 de 1 . 4 . 1984 , p . 13 .
( 2 ) JO n ? L 150 de 15 . 6 . 1991 , p . 19 .
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mente um quadro que indicará o valor das ajudas , expresso
em percentagem do montante do investimento , tendo em
conta a taxa de juro anual média dos empréstimos não
bonificados , o valor da bonificação , a duração dos emprés
timos, as bonificações e as amortizações diferidas e qualquer
outro parâmetro utilizado para exprimir a ajuda em termos
de subsídio equivalente .

O Conselho , deliberando sob proposta da Comissão , por
maioria qualificada , pode autorizar um Estado-membro , por
um período determinado , a conceder ajudas superiores ao
nível referido no segundo parágrafo se a situação do mercado
de capitais do Estado-membro o justificar .

Todavia , até 31 de Dezembro de 1991 , o valor da ajuda
máximo referido no segundo parágrafo é acrescido de 10%
do montante dos investimentos em Espanha , na Grécia , na
Irlanda , em Itália e em Portugal , para os investimentos
constantes dos planos de melhoria apresentados até essa
data .

Todavia , estes níveis máximos não podem ultrapassar:

— cento e vinte vacas ,

— três vezes o número de lugares para porcos resultante da
aplicação do n ? 4 do artigo 6 ?,

— 364 458 ecus de investimentos ,

por exploração associada, incluindo, se for caso disso , as
fracções das explorações que permanecem geridas pelos
membros da exploração associada .

5 . A Comissão pode , segundo o procedimento referido no
artigo 30 ?, autorizar um Estado-membro a conceder as
ajudas referidas no artigo 7 ?, nas condições fixadas no n ? 4
do presente artigo , às cooperativas agrícolas cujo único
objectivo seja a gestão de uma exploração agrícola . A
Comissão determina simultaneamente as condições específi
cas da concessão das ajudas a estas cooperativas , bem como
as condições e os limites que ultrapassem o vohime de
investimentos indicado no n? 4 .

6 . Os Estados-membros fixam as condições às quais
devem responder as explorações associadas , nomeadamen
te :

— a sua forma jurídica ,

— a duração mínima , que deve ser de seis anos pelo
menos ,

— a formação do capital social ,

— a participação dos membros na gestão .

Artigo 8 ?

Os Estados-membros podem conceder as ajudas referidas no
artigo 7 ? às explorações que, após a realização de um plano
de melhoria , continuam a preencher as condições referidas
no n? 1 do artigo 5 ?, desde que as condições referidas no
artigo 6 ? estejam reunidas . Todavia , o número de planospor
beneficiário que podem ser aceites durante um período de seis
anos é limitado a dois e o volume de investimentos total que
podem ser tomados em linha de conta para o reembolso da
ajuda a título do artigo 33 ? é limitado a 60 743 ecus por
UTH e 121 486 ecus por exploração para este período .

Artigo 9 ?

1 . Um plano de melhoria , nos termos do n ? 1 , alínea c),
do artigo 5 ?, pode dizer respeito a uma exploração isolada
ou a várias explorações associadas com vista a uma fusão do
conjunto ou de parte destas explorações .

2 . No caso de explorações associadas , o plano de melho
ria diz respeito è exploração associada bem como , se for caso
disso , às fracções das explorações que permanecem geridas
pelos membros da exploração associada .

3 . Os Estados-membros podem conceder as ajudas refe
ridas no artigo 7 ? às explorações associadas , se todos os
agricultores membros de uma exploração associada preen
cherem as condições referidas no n? 1 do artigo 5 ?

4 . À excepção do sector da aquicultura , os limites
mínimos referidos no n? 2 do artigo 7 ? e no artigo 8 ?
poderão ser multiplicados pelo número das explorações
membros da exploração associada . Os limites referidos nos
n?s 3 e 4 do artigo 6 ? apenas podem ser multiplicados pelo
número de explorações membros no caso de uma exploração
resultante de uma fusão total .

Artigo 10 ?

1 . Os Estados-membros podem conceder ajudas para a
primeira instalação aos jovens agricultores que não tenham
atingido a idade de quarenta anos , na condição de que :

— o jovem agricultor se instale numa exploração agrícola na
qualidade de chefe de exploração ; é considerada instala
ção na qualidade de chefe de exploração o acesso à
responsabilidade ou à co-responsabilidade civil e fiscal
pela gestão da exploração e ao estatuto social atribuído
no Estado-membro em causa aos chefes de exploração
independentes ,

— o jovem agricultor se instale como agricultor a título
principal ou comece , após a sua instalação como agricul
tor a tempo parcial , a exercer a actividade agrícola a
título principal ,

— a qualificação profissional do jovem agricultor atinja um
nível suficiente à data da instalação ou , o mais tardar ,
dois anos após a instalação ,

— a exploração necessite de um volume de trabalho equi
valente , no mínimo, a uma unidade de trabalho humano ,
devendo esse volume ser atingido o mais tardar dois anos
após a instalação .
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2 . As ajudas à instalação podem incluir :

a ) Um prémio único de um montante máximo elegível de
10 000 ecus . O pagamento do prémio pode se escalona
do ao longo de cinco anos , no máximo. Os Esta
dos-membros podem substituir esse prémio por uma
bonificação equivalente dos juros ;

b ) Uma bonificação de juros para os empréstimos con
traídos com vista a cobrir os encargos decorrentes da
instalação .

A taxa de bonificação será de 5 % , no máximo, por um
período de quinze anos ; o valor capitalizado dessa
bonificação não pode ultrapassar 10 000 ecus .

Os Estados-membros podem conceder , sob a forma de
subsídio , o equivalente da bonificação decorrente do
volume e da duração dos empréstimos contraídos .

3 . Os Estados-membros definirão :

— as condições da primeira instalação,

— as condições específicas no caso de o jovem agricultor não
se instalar na exploração como único chefe da explora
ção, designadamente se se instalar no âmbito de associa
ções ou cooperativas cujo objectivo principal seja a
gestão de uma exploração agrícola , devendo essas con
dições ser equivalentes às exigidas no caso da instalação
como único chefe de exploração,

— a formação profissional agrícola exigida no momento da
primeira instalação ou no prazo de dois anos após essa
instalação, para que o prémio seja elegível para efeitos do
fundo ,

V

— as condições em que se verificará que o volume de
trabalho equivalente a , pelo menos, uma UTH será
atingido no prazo máximo de dois anos após a instala
ção,

— o montante das ajudas à instalação .

— à construção dos edifícios da exploração ,
— à mudança do assento de lavoura de uma exploração

efectuada por motivos de interesse público ,
— aos trabalhos de melhoria fundiária ,

— aos investimentos destinados à protecção e à melhoria do
ambiente ,

desde que aqueles montantes superiores sejam concedidos em
conformidade com o artigo 6 ? e com os artigos 92?, 93 ? e
94 ? do Tratado CEE .

2 . Quando os Estados-membros concedam ajudas a
investimentos em explorações que não preencham as condi
ções do artigo 5 ?, o nível destas ajudas deve ser inferior em
pelo menos um quarto relativamente às ajudas concedidas ao
abrigo do artigo 7?, à excepção das que são destinadas:
— à realização de economias de energia ,
— à protecção e melhoria do meio ambiente ,
— à melhoria fundiária ,

que podem atingir os montantes indicados no n ? 2 do artigo
7?

Estas ajudas podem ser concedidas para um volume de
investimentos total de 60 743 ecus por UTH e 121 486 ecus
por exploração para um período de seis anos .

3 . Por derrogação ao n ? 2 , os Estados-membros podem
conceder uma ajuda transitória para investimentos em
pequenas explorações agrícolas que não preencham as
condições exigidas no n? 1 do artigo 5 ?

Esta ajuda transitória apenas pode ser concedida até ao limite
de um montante de investimentos de 25 252 ecus e não pode
ser concedida em condições mais favoráveis do que as
previstas no artigo 7 ?, acrescida , se for caso disso , da ajuda
referida no artigo 11 ?

4 . São proibidas as ajudas aos investimentos nas explo
rações quando estes investimentos não preenchem as condi
ções referidas no artigo 6 ? e quando o artigo 7 ? não permita
a concessão de tais ajudas .

Todavia , as ajudas referidas nos n?s 2 e 3 podem ser
concedidas:

— aos investimentos no sector de produção palmípede
destinados à produção de pasta de fígado ,

— para a compra de gado que possa ser encorajada com
fundamento no n ? 1 do artigo 7?, ainda que não se trate
da primeira aquisição .

Para além disso , no que diz respeito às explorações referidas
nos n?s 2 e 3 , o número de vacas leiteiras referido no n? 3 do
artigo 6 ? é fixado em quarenta por UTH e por explora
ção .

5 . As proibições e limites previstos no presente artigo não
se aplicam:
— às medidas de ajuda à compra de terras ,
— aos créditos de gestão bonificados cuja duração não

ultrapasse uma campanha agrícola ,
— às medidas de ajuda à compra de reprodutores

machos ,

Artigo 11 ?

Os Estados-membros podem conceder aos jovens agriculto
res que não tenham ainda atingido a idade de quarenta anos
uma ajuda suplementar para os investimentos previstos no
âmbito do plano de melhoria material , na acepção do n? 1 ,
alínea c), do artigo 5?, que represente no máximo 25% da
ajuda concedida ao abrigo do n? 2 do artigo 7?, desde que o
jovem agricultor apresente esse plano de melhoria no prazo
de cinco anos após a sua instalação e possua a qualificação
profissional referida no n ? 1 do artigo 10 ?

Artigo 12 ?

1 . São proibidas as ajudas aos investimentos nas explo
rações que preencham as condições definidas nos artigos 5 ? e
9 ? que sejam de montante superior aos indicados no n? 2 do
artigo 7 ? , acrescido , se for caso disso , do montante da ajuda
referida no n ? 2 do artigo 11 ?, à excepção das ajudas
destinadas :
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3 . Quando a exploração for seleccionada pelos órgãos
designados pelos Estados-membros para a recolha de dados
contabilísticos para fins de informação e estudos científicos ,
nomeadamente no âmbito das redes de informação conta
bilísticas da Comunidade, o agricultor que beneficie da ajuda
prevista no n? 1 deve comprometer-se a pôr os dados
contabilísticos da sua exploração , sob forma anónima , à
disposição dos ditos órgãos .

— às garantias para os empréstimos contraídos , incluindo
os respectivos juros ,

— às medidas de ajuda para investimentos relativos à
protecção e à melhoria do ambiente , desde que não
impliquem um aumento da produção ,

— às medidas para os investimentos que visem a melhoria
das condições de higiene das explorações pecuárias , bem
como a observância das normas comunitárias em matéria
de bem-estar dos animais ou das normas nacionais
quando estas forem mais estritas do que as normas
comunitárias e desde que esses investimentos não impli
quem um aumento da produção,

sob condição de que estejam em conformidade com os artigos
92 ? a 94 ? do Tratado.

TITULO V

Medidas de acompanhamento em benefício das explorações
agrícolas

Artigo 14 ?

Os Estados-membros podem , a pedido , conceder aos agru
pamentos reconhecidos que tenham como objectivo :

— a entreajuda entre explorações , inclusive para a utiliza
ção de novas tecnologias e de práticas tendentes à
protecção e à melhoria do ambiente e à preservação do
espeço natural ,

— a introdução de práticas agrícolas alternativas ,

— uma utilização em comum mais racional dos meios de
produção agrícola ,

— ou uma exploração em comum ,

criados após 1 de Abril de 1985 , uma ajuda ao arranque
destinada a contribuir para os custos da sua gestão durante,
no máximo , os primeiros cinco anos após a sua criação .

Os Estados-membros definem o montante desta ajuda em
função do número de participantes e da actividade exercida
em comum, sendo o montante máximo por agrupamento
reconhecido de 15 044 ecus .

Para além disso , os Estados-membros definem a forma
jurídica destes agrupamentos e as condições de colaboração
dos seus membros .

Artigo 13 ?

1 . Os Estados-membros podem instituir um regime de
encorajamento à introdução de um sistema de contabilidade
nas explorações agrícolas .

Este regime inclui a concessão aos agricultores a título
principal , que o solicitem , de umâ ajuda repartida , pelo
menos , nos quatro primeiros anos da existência de uma
contabilidade de gestão na sua exploração , considerando-se
que a contabilidade se deverá manter durante um período de
pelo menos quatro anos .

Os Estados-membros determinam o montante desta ajuda
dentro de um intervalo de variação de 700 a 1 050 ecus .

2 . A contabilidade referida no n ? 1 :

a ) Inclui :
— a elaboração de um inventário anual de abertura e de

fecho ,

— o registo sistemático e regular , no decorrer do
exercício contabilístico , dos diversos movimentos em
natureza e em espécie respeitantes à exploração ;

b ) Leva a apresentação anual :
— de uma descrição das características gerais da explo

ração, nomeadamente dos factores de produção
utilizados ,

— de um balanço ( activo e passivo) e de uma conta de
exploração (encargos e lucros ) pormenorizados ,

— dos elementos necessários à análise da eficácia da
gestão da exploração no seu conjunto , nomeadamen
te o rendimento de trabalho por UTH , bem como a
análise da rentabilidade das principais actividades da
exploração .

Artigo 15 ?

1 . Os Estados-membros podem , quando solicitado , con
ceder às associações agrícolas que tenham por fim a criação
de serviços de substituição na exploração uma ajuda de
arranque destinada a contribuir para a cobertura dos seus
custos de gestão .

2 . Para ter direito à ajuda referida no n ? 1 , o serviço de
substituição deve ser reconhecido pelo Estado-membro e
empregar a tempo inteiro pelo menos um agente devidamente
qualificado para os serviços que é chamado a efectuar .

3 » Os Estados-membros determinam as condições de
reconhecimento dos serviços referidos no n? 1 , nomeada
mente :

— a sua forma jurídica ,

— as condições relativas à gestão e à contabilidade ,
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TITULO VI

Medidas específicas a favor da agricultura de montanha e de
certas zonas desfavorecidas

— os casos de substituição , que podem incluir a substituição
do agricultor , do seu cônjuge ou de um auxiliar adul
to ,

— a sua duração mínima , que deve ser de pelo menos dez
anos ,

— o número mínimo de . agricultores filiados .

4 . Os Estados-membros fixam a ajuda de arranque
referida no n? 1 até ao limite de 12 035 ecus por agente de
substituição empregue a tempo inteiro nas actividades
previstas no n? 2 . Este montante é repartido pelos cinco
primeiros anos de actividade de cada agente; a repartição
pode ser feita de forma decrescente durante este período.

Artigo 17?

1 . Nas regiões que figuram na lista comunitária das zonas
agrícolas desfavorecidas estabelecida em conformidade com
a Directiva 75 /268 /CEE , os Estados-membros podem
conceder, a favor das actividades agrícolas , uma indemniza
ção compensatória anual , fixada em função das desvanta
gens naturais permanentes descritas no artigo 3 ? da referida
directiva , nos limites e condições previstos nos artigos 18 ? e
19 ? do presente regulamento .

2 . E proibida a concessão de uma indemnização compen
satória das desvantagens naturais permanentes que ultrapas
se estes limites ou que se afaste das condições previstas nos
artigos 18 ? e 19 ? nas zonas que figuram na lista do n ? 1 .

Artigo 16 ?

1 . Os Estados-membros podem , quando solicitado , con
ceder às associações agrícolas que tenham por fím a criação
de serviços de gestão de explorações uma ajuda de arranque
destinada a contribuir para a cobertura dos seus custos de
gestão .

2 . A ajuda referida no n? 1 é concedida para a actividade
dos agentes encarregados de analisar os resultados da
contabilidade e os outros dados por conta dos agriculto
res .

3 . Para ter direito à ajuda referida no n? 1 , o serviço de
gestão das explorações deve ser autorizado pelo Esta
do-membro e empregar a tempo inteiro pelo menos um
agente qualificado para as funções referidas no n? 2 .

4 . Os Estados-membros determinam as condições de
reconhecimento dos serviços referidos no n? 1 , nomeada
mente :

— a sua forma jurídica ,

— as condições relativas à gestão e à contabilidade,

— a sua duração mínima , que deve ser de pelo menos dez
anos ,

— o número mínimo de agricultores filiados .

5 . Os Estados-membros fixam a ajuda de arranque
referida no n ? 1 até ao limite de 36 105 ecus por agente
empregue a tempo inteiro nas actividades previstas no n? 2 .
Este montante é repartido pelos cinco primeiros anos de
actividade de cada agente ; a repartição pode ser feita de
forma decrescente durante este período.

6 . Os Estados-membros podem substituir o sistema de
ajuda de arranque previsto no n ? 5 por um sistema de ajuda
de arranque relativo à introdução de uma gestão das
explorações agrícolas a favor dos agricultores a título
principal recorrendo aos serviços de gestão de explorações
referidos no n ? 1 .

Neste caso , os Estados-membros fixam a ajuda até ao limite
de 501 ,4 ecus por exploração , a repartir por pelo menos dois
anos .

Artigo 18 ?

1 . Quando os Estados-membros concedam uma indem
nização compensatória , os beneficiários são os agricultores
que explorem pelo menos três hectares de superfície agrícola
útil e se comprometam a posseguir uma actividade agrícola
em conformidade com os objectivos do artigo 1 ? da Directiva
75 /268 / CEE durante pelo menos cinco anos a contar do
primeiro pagamento de uma indemnização compensatória .
O agricultor pode ser dispensado deste compromisso quando
cesse a actividade agrícola e se a exploração permanente das
superfícies em causa for assegurada ; é dispensado deste
compromisso em caso de força maior e , nomeadamente , em
casos de expropriação ou de aquisição por motivos de
utilidade pública ; é-o igualmente quando receba uma pensão
a título de um regime de reforma.

Todavia , na região do Mezzogiorno, incluindo as ilhas , nas
regiões dos departamentos ultramarinos e nas regiões espe
nholas, gregas e portuguesas , a superfície agrícola útil
mínima por exploração é fixada em dois hectares .

2 . As despesas relativas à indemnização compensatória
não dão lugar a nenhum reembolso pelo fundo, ao abrigo do
artigo 31 ?, quando o agricultor receba uma pensão a título
de um regime de reforma .

3 . Os Estados-membros podem prever condições comple
mentares ou limitativas para a concessão da indemnização
compensatória , incluindo a utilização de práticas com
patíveis com as exigências da protecção do ambiente e da
preservação do espaço natural .

Artigo 19 ?

1 . Os Estados-membros fixam os montantes da indemni
zação compensatória em função da gravidade das desvanta
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iii ) No que diz respeito às zonas agrícolas desfavoreci
das referidas nos n?s 4 e 5 do artigo 3 ? da Directiva
75 /268 / CEE , deduzida a superfície destinada à
produção de vinho , com excepção das vinhas cujo
rendimento não exceda 20 hectolitros por hectare , à
produção de beterraba açucareira bem como às
culturas intensivas .

O montante da indemnização não pode exceder 102 ecus
por hectare . No entanto, em zonas agrícolas desfavore
cidas em que a particular gravidade das desvantagens
naturais permanentes o justificar, o montante total da
indemnização concedida pode ser aumentado para 121 ,5
ecus por hectare ;

c ) Os Estados-membros podem modular o montante da
indemnização compensatória em função da situação
económica da exploração e do rendimento do beneficiá
rio da indemnização compensatória . O montante da
indemnização pode igualmente ser modulado em função
da utilização de práticas agrícolas compatíveis com os
requisitos da protecção do ambiente ou da manutenção
do espaço natural , sem que, no entanto, o benefício de
evantuais acréscimos possa ser acumulado com as ajudas
previstas no artigo 21 ?

2 . Os Estados-membros podem não conceder a indemni
zação compensatória para todos ou para uma parte das
produções susceptíveis de beneficiar da medida referida na
alínea b ) do n? 1 .

3 . O montante máximo elegível para efeitos do fundo é
limitado ao equivalente de 120 unidades por exploração ,
quer se trate de cabeças normais ( CN) quer de unidades de
superfície (ha); além disso, para lá do equivalente das 60
primeiras unidades , o montante máximo elegível por CN ou
por hectare é reduzido para metade do montante máximo da
indemnização referido no n? 1 .

gens naturais permantentes que afectam a actividade agrícola
e nos limites referidos a seguir, sem que esta indemnização
possa ser inferior a 20,3 ecus por CN ou, por hectare , nas
zonas referidas no artigo 3 ? da Directiva 75 / 268 / CEE :

a ) No caso de produção bovina, ovina ou caprina ou de
produção de equídeos , a indemnização é calculada em
função da importância do efectivo detido . A indemniza
ção concedida não pode exceder 102 ecus por cabeça
normal . O montante total da indemnização concedida
não pode exceder 102 ecus por hectare de superfície
forrageira total da exploração . O quadro de conversão
dos bovinos, equídeos , ovinos e caprinos em CN encon
tra-se no anexo I.

No entanto , nas zonas agrícolas desfavorecidas em que a
particular gravidade das desvantagens naturais o justifi
car , o montante total da indemnização concedida pode
ser aumentado para 121,5 ecus por CN e por hectare .

A concessão da indemnização é limitada a 1 ,4 CN por
hectare de superfície forrageira total da exploração .

As vacas cujo leite se destina à comercialização não
podem ser tomadas em consideração para o cálculo da
indemnização, excepto nas zonas definidas no n ? 3 do
artigo 3 ? da Diretiva 75 / 268 / CEE , bem como nas zonas
definidas nos n?s 4 e 5 do artigo 3 ? da dita directiva nas
quais a produção leiteira constitui uma parte importante
da produção das explorações .

Sempre que os Estados-membros façam uso desta facul
dade nas zonas definidas nos n?s 4 e 5 do artigo 3 ? da
directiva acima mencionada , o número de vacas leiteiras
a tomar em consideração por agricultor beneficiário para
o cálculo da indemnização não pode ultrapassar as vinte
unidades ;

b ) No caso de outras produções que não de bovinos ,
equídeos , ovinos e caprinos , a indemnização é calculada
em função da superfície explorada , deduzida a superfície
consagrada à alimentação do gado, bem como :

i ) No que diz respeito ao conjunto das zonas agrícolas
desfavorecidas , deduzida a superfície consagrada à
produção de trigo :
— com excepção da superfície consagrada à produ

ção do trigo duro nas zonas que não fazem parte
das zonas referidas no Regulamento ( CEE )
n? 3103 / 76 do Conselho , de 16 de Dezembro
de 1976 , relativo à ajuda para o trigo duro (*),
com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE ) n? 1216 / 89 ( 2 ),

— com excepção da superfície consagrada à produ
ção de trigo mole nas zonas em que o rendimento
médio não ultrapasse 2,5 toneladas por hectare
consagrado a essa produção;

ii ) No que diz respeito ao conjunto das zonas agrícolas
desfavorecidas , deduzida a superfície constituída
por plantações em plena produção de maçãs , peras
ou pêssegos que exceda 0,5 hectares por explora
ção ;

Artigo 20 ?

1 . Nas zonas referidas no n? 1 do artigo 17?, os Esta
dos-membros podem conceder ajudas aos investimentos
colectivos para a produção de forragens , incluindo o seu
armazenamento e a sua distribuição, para o ordenamento e o
equipamento das pastagens exploradas em comum e, nas
zonas de montanha , aos investimentos colectivos ou indivi
duais para os pontos de água, os caminhos de acesso
imediato às pastagens e prados de montanha e os abrigos dos
rebanhos .

No entanto, quando a exploração pecuária constitua nessas
zonas uma actividade marginal , as ajudas previstas no
primeiro parágrafo serão alargadas às outras actividades
agrícolas .

2 . Os trabalhos referidos no n ? 1 podem, se economica
mente justificado , incluir medidas hidráulicas de pequena
envergadura compatíveis com a protecção do meio ambiente ,
incluindo pequenas obras de irrigação e a construção ou a
reparação de abrigos indispensáveis aos movimentos sazo
nais dos efectivos pecuários .

i 1 ) JO n ? L 351 de 21 . 12 . 1976 , p . 1 .
( 2 ) JO n? L 128 de 11 . 5 . 1989 , p . 5 .



6 . 8 . 91 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 218 / 15

TITULO VIII

Medidas florestais nas explorações agrícolas

3 . O montante das ajudas referidas no n ? 1 , elegível para
financiamento pelo fundo , não pode ultrapassar 100 293
ecus por investimento colectivo , 501,4 ecus por hectare de
pastagem ou prado de montanha melhorado ou equipado e
5 000 ecus por hectare irrigado .

TITULO VII

Ajudas nas zonas sensíveis do ponto de vista da protecção do
ambiente e dos recursos naturais bem como da preservação

do espaço natural e da paisagem

Artigo 21 ?

Com vista a contribuir para a introdução ou para a
manutenção das práticas de produção agrícola que sejam
compatíveis com as exigências de protecção do ambiente e
dos recursos naturais ou com as exigências da preservação do
espaço natural e da paisagem e contribuir desse modo para a
adaptação e a orientação das produções agrícolas consoante
as necessidades dos mercados e tendo em conta as perdas de
rendimento agrícola daí resultantes , os Estados-membros
podem introduzir um regime de ajuda específica nas zonas
particularmente sensíveis sob os referidos pontos de vista .

Artigo 25 ?

1 . Os Estados-membros podem conceder aos empresá
rios agrícolas , incluindo os que beneficiem das ajudas
referidas no título I do presente regulamento ou da ajuda
referida no artigo 4 ? do Regulamento (CEE ) n ? 1096 / 88 do
Conselho , de 25 de Abril de 1988 , que cria um regime
comunitário de incentivo à cessação da actividade
agrícola (*), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE ) n ? 3808 / 89 ( 2 ), uma ajuda ao povoa
mento florestal das superfícies agrícolas .

A ajuda ao povoamento florestal pode ser igualmente
concedida a qualquer outro indivíduo , bem como às asso
ciações ou cooperativas florestais ou às comunidades que
procedam ao povoamento florestal das superfícies agríco
las .

2 . Os Estados-membros podem conceder aos empresá
rios agrícolas que satisfaçam as condições previstas no n ? 1 ,
alínea a ), do artigo 5 ? uma ajuda aos investimentos destina
dos a melhorar as superfícies florestais , tais como a instala
ção de quebra-ventos , de corta-fogos , dé pontos de água e de
caminhos de exploração florestal .

3 . As despesas de adaptação do material agrícola para os
trabalhos silvícolas fazem parte dos investimentos referidos
nos n?s 1 e 2 .

4 . As despesas reais efectuadas pelos Estados-membros
em aplicação dos n?s 1 e 2 são elegíveis a título do fundo até
ao limite dos montantes máximos elegíveis de:

Artigo 22 ?

O regime de ajuda referido no artigo 21 ? consistirá num
prémio anual por hectare concedido aos agricultores das
zonas referidas no mesmo artigo 21 ? que se comprometam ,
no âmbito de um programa específico para a zona conside
rada e durante pelo menos cinco anos , a introduzir ou manter
práticas de produção agrícola compatíveis com as exigências
de protecção do ambiente e dos recursos naturais ou com as
exigências de preservação do espaço natural e da paisa
gem . — 1 824 ecus por hectare , para o povoamento florestal ,

Artigo 23 ?

Os Estados-membros determinarão as zonas referidas no
artigo 21 ? Definirão , em função dos objectivos a atingir , as
práticas de produção compatíveis com as exigências da
protecção do ambiente e dos recursos naturais ou com as
exigências de preservação do espaço natural e da paisagem .
Estabelecerão , igualmente , as regras e critérios a observar
relativamente às práticas de produção referidas no artigo
22?, nomeadamente no que respeita à manutenção ou
redução da intensidade da produção e / ou à densidade
exigida dos efectivos pecuários . Fixarão igualmente o mon
tante e o prazo do prémio, que devem depender do compro
misso assumido pelo agricultor no âmbito do programa .

— 702 ecus por hectare , para o , melhoramento das
superfícies arborizadas e constituição de quebra-ven
tos ,

— 1 404 ecus por hectare , para a renovação e melhoramen
to dos sobreirais ( florestas de sobreiros),

— 18 053 ecus por quilometro , para os caminhos flores
tais ,

— 150,4 ecus por hectare equipado com corta-fogos e
pontos de água .

A pedido fundamentado de um Estado-membro e na obser
vância das disponibilidades orçamentais , a Comissão pode
decidir, de acordo com o processo referido no artigo 30 ? , um
aumento dos montantes máximos para o povoamento
florestal , para o melhoramento das superfícies arborizadas e
para a renovação e melhoramento dos sobrais até ao limite
dos montantes máximos de 3 000 ecus , 1 200 ecus e 3 000
ecus , respectivamente .

Artigo 24 ?

O montante máximo elegível a título do fundo para o prémio
anual por hectare referido no artigo 22 ? é fixado era 150,4
ecus por hectare abrangido pelo compromisso referido no
mesmo artigo .

(!) JO n ? L 110 de 29 . 4. 1988 , p . 1 .
( 2 ) JO n? L 371 de 20 . 12 . 1989 , p . 1 .
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Artigo 26 ?

1 . Os Estados-nembros podem conceder aos empresários
agrícolas que procedam ao povoamento florestal das
superfícies agrícolas e não beneficiem do prémio referido no
artigo 6? do Regulamento ( CEE ) n ? 1096 / 88 um prémio
anual por hectare arborizado.

2 . O montante máximo elegível do prémio anual referido
no n ? 1 é fixado em 150,4 ecus por hectare arborizado e por
ano .

Este montante é reduzido a 50,2 ecus por hectare se , para a
mesma superfície , uma ajuda prevista no título I for conce
dida para o período de duração desta ajuda .

O prémio é elegível por um período máximo de vinte anos a
contar do povoamento florestal inicial .

3 . Os Estados-membros fixarão o montante e a duração
do prémio anual em função das perdas de rendimento e das
espécies ou tipos de árvores utilizados para o povoamento
florestal .

cação profissional agrícola dos beneficiários das medidas
previstas nos artigos 3 ? e5?al6?do presente regulamento ,
bem como dos jovens agricultores que não tenham atingido a
idade de quarenta anos .

Este regime pode incluir :

— cursos ou estágios de formação e aperfeiçoamento pro
fissionais de agricultores , mão-de-obra familiar agrícola
e assalariados agrícolas que tenham ultrapassado a idade
da escolaridade obrigatória , bem como cursos ou está
gios de formação complementar destas pessoas , que
tenham como objectivo preparar os agricultores para a
reorientação qualitativa da produção, para a applicação
de métodos de produção compatíveis com as exigências
da protecção do espaço natural e a aquisição do nível de
formação necessário para a. exploração da sua superfície
arborizada ,

— cursos ou estágios de formação de dirigentes e gerentes de
agrupamentos de produtores e de cooperativas , em
função da necessidade de melhoria da organização
económica dos produtores bem como da transformação e
comercialização dos produtos agrícolas da região em
causa ,

— cursos de formação complementar necessários à aquisi
ção do nível de formação profissional referido no artigo
10?, cuja duração deve ser de , pelo menos, 150 horas .

2 . O regime da ajuda referido no n? 1 inclui a concessão
de ajudas :

a ) Para a frequência de cursos ou estágios ;

b ) Para a organização e execução de cursos e estágios .

3 . As despesas efectuadas pelos Estados-membros para a
concessão das ajudas referidas nas alíneas a ) e b ) do n? 2 são
elegíveis para efeitos do fundo até ao limite de um montante
de 7 020 ecus por pessoa que tenha frequentado cursos ou
estágios completos , dos quais 2 507 ecus são reservados
persa cursos ou estágios complementares em matéria de
reorientação da produção , de aplicação de métodos de
produção compatíveis com a protecção do espaço natural e
de exploração das superfícies arborizadas .

As acções que são objecto do presente artigo não cobrem os
cursos ou estágios que façam parte de programas ou regimes
normais dos ensinos secundário ou superior agrícola .

Artigo 27?

1 . Os Estados-membros determinarão as condições de
povoamento florestal das superfícies agrícolas , que poderão
compreender, nomeadamente , as condições relativas à loca
lização e ao agrupamento das superfícies que podem ser
arborizadas .

2 . A comunicação das regras de aplicação do presente
título nos termos do artigo 29 ? deve incluir:

— as disposições tomadas para determinar as condições de
povoamento florestal ,

— as disposições tomadas tendo em vista a avaliação e o
controlo das incidências sobre o ambiente ,

— a indicação das medidas de acompanhamento tomadas
ou previstas ,

— a indicação dos planos ou programas florestais a que o
povoamento florestal deve obedecer .

TITULO IX

Adaptação da formação profissional às necessidades de uma
agricultura moderna

Artigo 28 ?

1 . Quando o seu financiamento não seja concedido no
âmbito do Regulamento (CEE ) n? 4255 / 88 do Conselho , de
19 de Dezembro de 1988 , que estabelece disposições de
aplicação do Regulamento ( CEE ) n? 2052/ 88 no que
respeita ao Fundo Social Europeu (*), os Estados-membros
podem criar, nas regiões onde tal se revelar necessário e tendo
em vista a boa execução das correspondentes acções , um
regime de ajuda específico com vista à melhoria da qualifi

TITULO X

Disposições gerais e financeiras

Artigo 29 ?

1 . Os Estados-membros comunicarão à Comissão :(») JO n? L 374 de 31 . 12 . 1988 , p . 21 .
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— os projectos de disposições legislativas , regulamentares
ou administrativas que pretendam adoptar para aplica
ção do presente regulamento , nomeadamente as relativas
ao artigo 12?,

— as disposições existentes que possam permitir a aplicação
do presente regulamento .

2 . Ao transmitir os projectos de disposições legislativas ,
regulamentares ou administrativas e as disposições já em
vigor referidas no n ? 1 , os Estados-membros demonstrarão a
ligação que existe , a nível regional , entre , por um lado , as
medidas em questão e , por outro , a situação económica e as
características da estrutura agrícola .

3 . Para os projectos comunicados nos termos do primeiro
travessão do n? 1 , a Comissão examina se , em função da sua
conformidade com o presente regulamento e tendo em conta
os objectivos desta , bem como da ligação necessária entre as
diferentes medidas , as condições da participação financeira
da Comunidade na acção referida no artigo primeiro estão
preenchidas . Nos dois meses seguintes à comunicação , a
Comissão emitirá um parecer a esse respeito , após consulta
do Comité das Estruturas Agrícolas e do Desenvolvimento
Rural .

4 . Os Estados-membros comunicarão à Comissão , a
partir da sua adopção, as disposições legislativas , regulamen
tares ou administrativas referidas no n ? 3 .

qualquer Estado-membro , essas taxas serão aplicadas às
despesas que tenham sido efectuadas a partir de 1 de Janeiro
de 1989 .

Para as regiões não abrangidas pelo objectivo n? 1 , a
Comissão determinará as taxas nas mesmas condições ; no
entanto , a Comissão apresentará antes de 3 1 de Dezembro de
1992 um relatório ao Conselho acompanhado de propostas
relativas à fixação dessas taxas para os anos seguintes .

Artigo 32 ?

1 . As medidas adoptadas pelos Estados-membros apenas
podem beneficiar da participação financeira da Comunidade
se as disposições respectivas tiverem sido objecto de uma
decisão favorável nos termos do artigo 30 ?

2 . A participação financeira da Comunidade incide sobre
as despesas elegíveis que resultem de ajudas cuja decisão de
concessão seja posterior a 31 de Março de 1985 .

Artigo 33 ?

1 . Os pedidos de reembolso incidem sobre as despesas
efectuadas pelos Estados-membros durante um ano civil e
são apresentados à Comissão antes de 1 de Junho do ano
seguinte .

2 . A Comissão pode conceder prestações antecipadas .

3 . A Comissão adoptará as regras de execução do
presente artigo .

Artigo 34 ?

Os Estados-membros podem prever condições complemen
tares para a execução das medidas de ajuda previstas pelo
presente regulamento .

Artigo 35 ?

1 . O presente regulamento não prejudica a faculdade que
os Estados-membros têm de tomar, no domínio do presente
regulamento , com excepção do domínio regido pelos artigos
2?, 6 ? a 9 ?, pelo artigo 11 ?, pelosn?s 2 , 3 e4do artigo 12 ? e
pelo artigo 17?, medidas de ajuda suplementares cujas
condições ou modalidades de concessão se afastem das nele
previstas ou cujos montantes excedam os limites nele previs
tos , desde que essas medidas sejam tomadas em conformi
dade com os artigos 92?, 93 ? e 94 ? do Tratado CEE .

2 . Com excepção do n ? 2 do artigo 92? do Tratado , o
disposto nos artigos 92?, 93 ? e 94 ? do Tratado não se aplica
às medidas de ajudas regidas pelos artigos 2?, 6 ? a 9 ?," pelo
artigo 11 ?, pelos n?s 2 , 3 e 4 do artigo 12 ? e pelo artigo
17?

Artigo 30 ?

Em relação às normas comunicadas em conformidade com o
n ? 1 , segundo travessão, e o n? 4 do artigo 29 ?, a Comissão
decidirá , nos dois meses seguintes à comunicação, de acordo
com o processo previsto no artigo 29? do Regulamento
(CEE ) n? 4253 / 88 , se , em função da sua conformidade com
o presente regulamento e tendo em cçnta os objectivos do
mesmo , bem como da necessária ligação entre as diferentes
medidas , se encontram preenchidos os requisitos da partici
pação financeira da Comunidade na acção comum referida
no artigo 1 ?

Artigo 31 ?

1 . São elegíveis para efeitos do fundo as despesas efectua
das pelos Estados-membros no âmbito das acções previstas
nos artigos 3 ?, 4?, 6 ? a 11 ?, 13 ? a 21 ?, 25 ?, 26 ? e 28 ?

São elegíveis para efeitos do FEOGA, secções «Garantia» e
«Orientação», as despesas efectuadas pelos Estados-mem
bros no âmbito das acções previstas no artigo 2?

2 . Para as regiões abrangidas pelo objectivo n? 1 , defini
do no artigo 1 ? do Regulamento (CEE ) n ? 2052 / 88 , a
Comissão determinará a taxa de co-financiamento comuni
tário para as diferentes medidas em conformidade com os
critérios e limites estabelecidos no artigo 13 ? do referido
regulamento de acordo com o processo previsto no artigo
29? do Regulamento ( CEE ) n? 4253 / 88 . A pedido de

Artigo 36 ?

Em aplicação do artigo 23 ? do Regulamento ( CEE )
n ? 4253 / 88 , os Estados-membros estatuirão os meios de um
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controlo eficaz , que incluam, pelo menos , uma verificação
dos elementos essenciais do compromisso do beneficiário e
dos documentos comprovativos , bem como controlos no
local para verificar a correspondência entre os elementos que
constam do pedido de ajuda e a situação real .

Se for caso disso, as regras de execução do presente artigo
serão adoptadas pela Comissão , de acordo com o processo
previsto no artigo 29 ? do Regulamento (CEE ) n? 4253 /
/ 88 .

Artigo 37?

1 . Após pedido justificado , a Comissão , de acordo com o
processo referido no artigo 30?, pode autorizar um Esta
do-membro a não aplicar os regimes previstos nos títulos I , II
e III nas regiões ou zonas em que as condições naturais ou o
risco de despovoamento desaconselhem uma redução da
produção . No que respeita a Espanha , a Comissão pode tér
em conta as particularidades socioeconómicas de determina
das regiões ou zonas .

A Comissão , segundo o processo previsto no artigo 30 ?,
adoptará os critérios para a delimitação das regiões ou zonas
referidas no primeiro parágrafo .

2 . Portugal fica autorizado a não aplicar , até 31 de
Dezembro de 1994 , os regimes referidos no n ? 1 .

se aplicam às ajudas concedidas no âmbito da criação de
novas explorações familiares ou da reestruturaçãó de
explorações cooperativas se o número de vacas leiteiras
da totalidade das explorações novas ou reestruturadas
não for superior ao número de vacas leiteiras existentes
nas antigas explorações .
Caso o Conselho não tenha adoptado , até 31 de
Dezembro de 1990 , o regime aplicável aos pedidos
apresentados a partir de 1 de Janeiro de 1991 relativos às
ajudas aos investimentos no sector da produção suína , as
condições previstas no n? 4 do artigo 6 ? e no n? 4 ,
segundo travessão do segundo parágrafo , do artigo 9 ?
para este sector não são aplicáveis às ajudas concedidas
no âmbito de novas explorações familiares ou da rees
truturação de explorações cooperativas , se o número de
lugares de porcos na totalidade das explorações novas ou
reestruturadas não for superior ao número de lugares de
porcos nas antigas explorações ;

f) O volume de investimento referido no n? 2 , primeiro
parágrafo , do artigo 7 ? é aumentado para 140 000 ecus
por unidade de trabalho humano e para 280 000 ecus por
exploração;

g) No âmbito da reestruturação das explorações coopera
tivas , o n? 5 do artigo 9 ? aplica-se igualmente às
associações que não adoptarem a forma jurídica de
cooperativa ;

h ) Durante o ano de 1991 , pode ser aplicado um regime
especial de ajuda às explorações situadas em zonas
desfavorecidas , delimitadas de acordo cõm critérios a
determinar pela Alemanha . Durante este período, o
título VI não é aplicável aos territórios da antiga
República Democrática Alemã.
As despesas efectuadas ao abrigo deste regime especial
não são elegíveis para o fundo .

2 . O disposto no n? 1 , alíneas b) a g), é aplicável até 31 de
Dezembro de 1993 .

Antes do final de 1992 , a Comissão apresentará ao Parla
mento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a aplicação
prática e o desenrolar das intervenções e das medidas
estruturais . Perante os resultados obtidos e tendo em conta a
evolução da situação, a Comissão pode, se for caso disso ,
apresentar propostas no sentido de melhorar a eficácia das
referidas medidas .

Artigo 38 ?

1 . As seguintes disposições especiais são aplicáveis ao
território da antiga República Democrática Alemã:

a ) Os regimes previstos nos títulos I e II são aplicados partir
da campanha de 1991 / 1992 ;

b ) As terras ocupadas com batata podem ser objecto da
ajuda à retirada , em derrogação do disposto no n? 2 do
artigo 2?;

c) Quando a superfície das terras aráveis de uma explora
ção referidas no n? 2 do artigo 2?, incluindo , se for caso
disso , as terras ocupadas com batata , for superior a 750
hectares , a condição de retirada de um mínimo de 20 %
dessas terras , prevista no n ? 3 do referido artigo , é
substituída pela condição da retirada de um mínimo de
150 hectares ;

d ) Quando da criação de explorações familiares :
— não é aplicável a condição prevista no n? 2 , primeiro

— travessão , do artigo 5 ?,
— a Alemanha pode conceder as ajudas referidas nos

artigos 10 ? e 11 ? aos agricultores que não tenham
mais de 55 anos. Todavia , a ajuda concedida aos
agricultores de idade igual ou superior a 40 anos não
é elegível para o fundo ;

e) As condições previstas no n? 3 , segundo parágrafo , do
artigo 6 ? e no n? 4, primeiro travessão, do artigo 9 ? não

Artigo 39 ?

As medidas previstas nos títulos II e VII são aplicáveis até 30
de Junho de 1990 .

Antes dessa data , a Comissão apresentará ao Conselho um
relatório sobre a aplicação das medidas incluindo a avaliação
das despesas .

Antes dessa data , o Conselho, deliberando por maioria
qualificada , sob proposta da Comissão , decide sobre a
prorrogação daquelas medidas .
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Não sendo tomada nenhuma decisão nessa data , o período
de aplicação daquelas medidas é prorrogado por dois
anos .

2 . As referências feitas aos regulamentos revogados
devem entender-se como feitas ao presente regulamento e
devem ler-se segundo o quadro de correspondência constante
do anexo II .

Artigo 40 ?

1 . Ficam revogados os Regulamentos ( CEE ) n? 797 / 85 e
( CEE ) n? 1760 / 87.

Artigo 41 ?

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comu
nidades Europeias .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em todos os
Estados-membros .

Feito em Bruxelas , em 15 de Julho de 1991 .

Pelo Conselho

O Presidente

P. BUKMAN

ANEXO I

Quadro de conversão dos bovinos, equídeos, ovinos e caprinos em cabeças nojrmais (CN) referido no n? 5 do
artigo 6? e no n? 1 , alínea a), do artigo 19 ?

Touros, vacas e outros bovinos com mais de dois anos , equídeos com mais de seis meses 1,0 CN
Bovinos de seis meses a dois anos 0,6 CN
Ovelhas 0,15 CN
Cabras 0,15 CN

Os coeficientes relativos às ovelhas e cabras são aplicáveis a todos os montantes por CN indicados no n? 5 do
artigo 6 ? e no n? 1 do artigo 19 ?
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ANEXO II

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA

Regulamento (CEE ) n ? 797/85 Regulamento (CEE )
n ? 1 760/87 Presente regulamento

Artigo 1 ?
<

Artigo 1 ?

Título 01 : Artigo 1 ? A , n? 1 Título I : Artigo 2?, n? 1
Artigo 1 ? A , n? 2 Artigo 2?, n? 2
Artigo 1 ? A , n? 3 Artigo 2?, n? 3

Artigo 1 ? A , n? 3A Artigo 2?, n? 4
Artigo 1 ? A , n? 4 Artigo 2?, n? 5
Artigo 1 ? A , n? 5 \ Artigo 2?, n ? 6
Artigo 1 ? A , n? 6 Artigo 2?, n? 7
Artigo 1 ? A, n? 7 Artigo 2?, n? 8
Artigo 1 ? A , n? 8 Artigo 2?, n ? 9

Título 02: Artigo 1 ? B \ Título II : Artigo 3 ?
Título 03 : Artigo 1 ? C Il Título III : Artigo 4?
Título I : Artigo 2? Il Título IV: Artigo 5 ?

Artigo 3 ?, n? 1 \ Artigo 6° , n? 1
Artigo 3 ?, n? 2 Artigo 6 ?, n? 2
Artigo 3 ?, n ? 3 Artigo 6° , n? 3

Artigo 3 ?, n? 4 I Artigo 6 ?, n ? 4

Artigo 3 ?, n? 4A \ Artigo 6° , n? 5
Artigo 3 ?, n ? 5 || Artigo 6° , n ? 6

Artigo 4? Il Artigo 7?

Artigo 5 ? || Artigo 8 ?

Artigo 6 ? II Artigo 9 ?

Artigo 7 ? Artigo 10?

Artigo 7? A Artigo 11 ?

Artigo 8 ? Artigo 12?

Título II : Artigo 9 ? Título V : Artigo 13 ?

Artigo 10? II Artigo 14?

Artigo 11 ? • Artigo 15 ?

Artigo 12? Artigo 16?

Título III : Artigo 13 ? | Título VI: Artigo 17?
Artigo 14 ? Artigo 18 ?

Artigo 15 ? II Artigo 19 ?

Artigo 17? Artigo 20?

Título V : Artigo 19 ? Título VII : Artigo 21 ?

Artigo 19 ? A Artigo 22?

Artigo 19? B Artigo 23 ?

Artigo 19 ? C Artigo 24 ?

Título VI: Artigo 20? | Título VIII : Artigo 25 ?

Artigo 20? A Artigo 26?

Artigo 20? B Artigo 27?

Título VII : Artigo 21 ? Título IX: Artigo 28 ?
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Regulamento (CEE ) n? 797/85 Regulamento (CEE)
n? 1760/87 Presente regulamento .

Título VIII : Artigo 24 ?
•

Título X : Artigo 29 ?
Artigo 25 ? l Artigo 30 ?

Artigo 26 ? l Artigo 31 ?
Artigo 27 ? l Artigo 32?

Artigo 28 ?, n? 1 l Artigo 33 ?, il ? 1

Artigo 28 ?, n? 3 l Artigo 33 ?, n? 2
Artigo 28 ?, n? 4 ll Artigo 33 ?, n? 3
Artigo 30? l Artigo 34 ?

Artigo 31 ? l Artigo 35 ?
Artigo 31 ? A l Artigo 36 ?
Artigo 32? A l Artigo 37?

Artigo 32? B l Artigo 38 ?

i Artigo 6 ? Artigo 39 ?
Título IX : Artigo 33 ? \ Título XI : —

Artigo 34 ? l —

— l Artigo 40 ?
Artigo 35 ? l Artigo 41 ?

Anexo I Anexo I
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO

de 8 de Julho de 1991

que adopta um programa especifico de investigação e desenvolvimento tecnológico no domínio
das tecnologias da informação ( 1990/ 1994)

( 91 / 394 /CEE )

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS ,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e , nomeadamente , o n ? 2 do seu
artigo 130?Q ,

Tendo em conta a proposta da Comissão (*),

Em cooperação com o Parlamento Europeu ( 2 ),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social ( 3 ),

Considerando que, pela Decisão 90/ 221 /Euratom ,
CEE (4 ), o Conselho adoptou o terceiro programa-quadro
para acções comunitárias de investigação e de desenvolvi
mento tecnológico ( 1990 / 1994 ) que define , nomeadamente ,
as acções a adoptar no domínio das tecnologias da comuni
cação; que a presente decisão deve ser tomada à luz dos
fundamentos expressos no preâmbulo da referida decisão;

Considerando que o artigo 130?K do Tratado prevê que a
execução do programa-quadro se efectue através de progra
mas específicos desenvolvidos no âmbito de cada uma das
acções ;

Considerando que, para além do programa específico no
domínio dos recursos humanos e da mobilidade , é necessário
incentivar a formação de investigadores e de engenheiros no
âmbito do presente programa;

Considerando que, por força do artigo 4 ? e do anexo I da
Decisão 90/ 221 / Euratom , CEE , o montante considerado
necessário para o conjunto do programa-quadro inclui uma
verba de 57 milhões de ecus para a acção centralizada de
divulgação e de valorização , que deverá ser repartida
proporcionalmente ao montante previsto para cada progra
ma específico ;

Considerando que a Decisão 90/ 221 /Euratom , CEE , prevê
que as acções comunitárias em matéria de investigação
devem destinar-se nomeadamente a reforçar as bases científi
cas e tecnológicas da indústria europeia , em especial nos
domínios estratégicos da tecnologia de ponta , e a incitar a
indústria a tornar-se mais competitiva a nível internacional ;
que esta decisão prevê , igualmente , que uma acção comuni
tária se justifica caso a investigação contribua, inter alia,
para o reforço da coesão económica e social da Comunidade
e para a promoção do seu desenvolvimento harmonioso
global , respeitando embora o objectivo da qualidade
científica e técnica ; que o programa de investigação no
domínio da tecnologia de comunicações deveria contribuir
para a realização destes objectivos ;

Considerando que é necessário fazer participar, na medida
do possível , as pequenas e médias empresas (PME ) no
presente programa; que convém ter em conta as respectivas
exigências específicas , sem prejuízo da qualidade científica e
técnica do programa;

Considerando que é urgente constituir ou consolidar um
potencial industrial especificamente europeu no domínio das
tecnologias em questão ; que as mesmas devem beneficiar os
estabelecimentos de investigação , as empresas , incluindo as
PME , e outros organismos estabelecidos na Comunidade que
estão em melhores condições para alcançar tais objectivos ;

( 1 ) JO n? C 174 de 16 . 7 . 1990 , p . 1 .
(2 ) JO n? C 30 de 6 . 2 . 1991 , p ; 16 , e decisão de 13 de Junho de

1991 ( ainda não publicada no Jornal Oficial ).
( 3 ) JO n? C 41 de 18 . 2 . 1991 , p . 10 .
( 4 ) JO n? L 117 de 8 . 5 . 1990 , p . 28 .
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relatório sobre os respectivos resultados ao Parlamento
Europeu e ao Conselho , acompanhado , se necessário , de
propostas de alteração .

2 . Findo o programa, a Comissão, por intermédio de um
grupo de peritos independentes , procederá a uma avaliação
dos resultados . O relatório deste grupo , acompanhado das
respectivas observações , será apresentado ao Parlamento
Europeu e ao Conselho .

3 . Os relatórios , referidos nos n?s 1 e 2 , serão elaborados
em relação com os objectivos definidos no anexo I da
presente decisão e nos termos do disposto no n? 4 do
artigo 2? da Decisão 90 /221 / Euratom, CEE .

Considerando que as tecnologias da informação estão cada
vez mais omnipresentes na economia e na sociedade em geral ;
que aumentam de forma decisiva a competitividade da
indústria e do sector dos serviços e melhoram as condições de
trabalho e numerosos aspectos da vida privada ; que as
tecnologias da informação exigem importantes esforços de
investigação e desenvolimento que implicam uma coopera
ção transnacional ; que a microelectrónica , os sistemas de
tratamento da informação e os suportes lógicos buróticos e
domóticos , a produção integrada por computador e a
investigação fundamental correspondente foram considera
dos prioritários na Decisão 90 / 221 /Euratom, CEE ;

Considerando que, de acordo com as necessidades , se deve
incentivar a investigação fundamental no conjunto da Comu
nidade;

Considerando que é desejável , no âmbito do presente
programa , mandar avaliar o impacto económico e social bem
como eventuais riscos tecnológicos ;

Considerando que o Comité de Investigação Científica e
Técnica (Crest) foi consultado ,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO :

Artigo 5 ?

1 . A Comissão é responsável pela execução do pro
grama .

2 . Os contratos celebrados pela Comissão regulam os
direitos e obrigações de cada parte , incluindo as modalidades
de divulgação , de protecção e de aproveitamento dos
resultados da investigação , em conformidade com as dispo
sições adoptadas nos termos do segundo parágrafo do
artigo 130?K do Tratado .

3 . Será elaborado e , se for caso disso , actualizado um
programa de trabalho nos termos dos objectivos que constam
do anexo I. Esse programa de trabalho definirá os objectivos
pormenorizados e o tipo de projectos a desenvolver , bem
como as disposições financeiras correspondentes a adoptar.
A Comissão elaborará convites para a apresentação de
propostas de projectos com base no programa de traba
lho .

Artigo 1 ?

É adoptado um programa específico de investigação e de
desenvolvimento tecnológico para a Comunidade no
domínio das tecnologias da comunicação , a seguir denomi
nado «programa», tal como definido no anexo I , por um
período que vai de 8 de Julho de 1991 a 31 de Dezembro de
1994 .

Artigo 2 ?

1 . O montante considerado necessário para a execução
do programa eleva-se a 1338,48 milhões de ecus , incluindo
as despesas de pessoal e de administração de um montante de
94 milhões de ecus .

2 . Uma repartição indicativa dos montantes consta do
anexo II .

3 . No caso de o Conselho adoptar uma decisão, nos
termos do n? 4 do artigo 1 ? da Decisão 90/ 221 / Euratom,
CEE , a presente decisão será objecto de uma adaptação
correspondente .

Artigo 6 ?

A Comissão será assistida por um comité composto por
representantes dos Estados-membros e presidido pelo repre
sentante da Comissão.

O representante da Comissão submeterá à apreciação do
comité um projecto das medidas a tomar . O comité emitirá o
seu parecer sobre esse projecto num prazo que o presidente
pode fixar em função da urgência da questão em causa . O
parecer será emitido por maioria , nos termos previstos no
n ? 2 do artigo 148 ? do Tratado para a adopção das decisões
que o Conselho é chamado a tomar sob proposta da
Comissão. Nas votações no comité , os votos dos represen
tantes dos Estados-membros estão sujeitos à ponderação
definida no artigo atrás referido . O presidente não participa
na votação .

A Comissão adoptará as medidas projectadas desde que
sejam conformes com o parecer do comité .

Se as medidas projectadas não forem conformes com o
parecer do comité , ou na ausência de parecer , a Comissão
submeterá sem demora ao Conselho uma proposta relativa às
medidas a tomar . O Conselho deliberará por maioria
qualificada .

Artigo 3 ?

As modalidades da realização do programa , incluindo a taxa
de participação financeira da Comunidade , são definidas no
anexo III .

Artigo 4 ?

1 . No decurso do segundo ano da execução do programa,
a Comissão procederá ao seu reexame e apresentará um
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Se , no termo do prazo de três meses a contar da data em que o
assunto foi submetido à apreciação do Conselho , este último
ainda não tiver deliberado , as medidas propostas serão :

— adoptadas pela Comissão no que se refere às questões
abrangidas pelos segundo, terceiro , quarto; quinto ,
sexto , sétimo e oitavo travessões do artigo 7° ,

— adoptadas pela Comissão, excepto quando o Conselho se
tiver pronunciado por maioria simples contra as referidas
medidas no que se refere às questões abrangidas pelo
primeiro travessão do artigo 7 ?

projectos de investigação e medidas de acompanhamento
assim como do resultado da respectiva avaliação .

A Comissão informará igualmente o comité da execução das
acções concertadas referidas no anexo III .

Artigo 8 ?

1 . A Comissão fica autorizada a negociar , nos termos do
artigo 130?N do Tratado, acordos internacionais com os
países terceiros membros da Cooperação Europeia no
domínio da Investigação Científica e Técnica (COST),
nomeadamente os países membros da Associação Europeia
de Comércio Livre (EFTA) e os países da Europa Central e
Oriental , com o objectivo de os associar à totalidade ou a
uma parte do programa.

2 . Sempre que tiverem sido celebrados acordos-quadros
de cooperação científica e tecnológica entre a Comunidade e
os países terceiros europeus , os organismos e as empresas
estabelecidos nesses países poderão , de acordo com o
processo previsto no artigo 6 ? e em função do critério do
benefício mútuo , participar numa acção empreendida no
âmbito deste programa.

Nenhum organismo contratante estabelecido fora da Comu
nidade e que participe numa acção empreendida no âmbito
do programa poderá beneficiar do financiamento concedido
pela Comunidade ao programa . Este organismo participará
nas despesas administrativas gerais .

Artigo 9 ?

Os Estados-membros são destinatários da presente deci
são .

Artigo 7 ?

1 . O processo estabelecido no artigo 6° é aplicável :

— à elaboração e actualização do programa de trabalho
previsto no n? 3 do artigo 5 ?,

— às derrogações às regras gerais fixadas no anéxo III ,

— à avaliação dos projectos de investigação e das medidas
de acompanhamento referidos no anexo III , bem como
do montante previsto da contribuição da Comunidade
para esses projectos , e medidas quando o referido
montante for superior a 1 milhão de ecus por ano ,

— à participação em toda e qualquer acção de organismos
ou empresas de países terceiros referidos no artigo 8 ?,

— ao conteúdo dos concursos ,

— a todo e qualquer ajustamento de repartição do montante
que consta a título indicativo no anexo II ,

— às medidas a tomar para avaliar o programa ,

— às modalidades de difusão , de protecção e de exploração
dos resultados da investigação efectuada no âmbito do
programa.

2 . Sempre que, em aplicação do terceiro travessão do
n? 1 , o montante da contribuição comunitária for inferior ou
igual a 1 milhão de ecus , a Comissão informará o comité dos

Feito em Bruxelas , em 8 de Julho de 1991 .

Pelo Conselho

O Presidente

W. KOK
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ANEXO I

OBJECTIVOS E CONTEÚDO CIENTÍFICO E TECNICO

As orientações do terceiro programa-quadro ( 1990 / 1994), os objectivos científicos e técnicos que persegue e as
motivações que o inspiram fazem parte integrante do programa .

O ponto 1.1 .A do anexo II do referido programa-quadro faz parte integrante do programa.

Com base nos elementos acima referidos e à luz dos mesmos , procede-se , em seguida , à descrição analítica do
conteúdo do programa .

O programa constitui uma nova fase do programa estratégico europeu de investigação e desenvolvimento no
domínio das tecnologias da informação (Esprit), orientada para as novas gerações de tecnologias .

Descrevem-se em seguida as grandes áreas beneficiárias . Os trabalhos aprofundarão o acervo dos Esprit I e II e
consolidarão as acções empreendidas nas áreas em que a indústria europeia da tecnologia da informação alcançou
vantagens tecnológicas , assim como naquelas em que está em posição de desvantagem .

O programa será realizado em cinco áreas :

Área 1 : Microelectrónica,

Área 2 : Sistemas de tratamento da informação e suportes lógicos,

Área 3 : Sistemas avançados buróticos e domóticos ; periféricos ,

Área 4: Produção integrada por computador e engenharia ,

Área 5: Investigação fundamental .

Determinados projectos importantes poderão abranger vários domínios , por exemplo , no que se refere aos
sistemas abertos de microprocessador .

As medidas de acompanhamento incluem a transferência de tecnologia e as acções de formação realizadas em cada
uma das áreas . Incluem acções especiais que visam aumentar , por um lado , o potencial de participação de
organizações situadas em regiões periféricas nas actividades comunitárias de investigação e desenvolvimento
(I&D ) no domínio das tecnologias da informação e, por outro lado , a sua capacidade de fazer uso dos resultados.
Incluem também a aquisição de informações , tanto no âmbito do programa como no da comunidade das
tecnologias de informação ( TI) em geral ; incluem medidas de formação destinadas a aumentar os níveis de
especialização dos investigadores e engenheiros no que se refere aos objectos ligados ao programa; incluem
também medidas destinadas a aproveitar oportunidades e utilizar resultados , incluindo os que vão no sentido de
uma normalização , e a desenvolver sinergias entre os participantes e entre estes e a Comunidade das TI em geral .
Incluem ainda os sistemas de intercâmbio de informações para participantes no programa IES ( Sistema de
Intercâmbio de Informação) e a participação no projecto Eureka «Co-operation for OSI Networking in Europe»
(Cosine). Serão fornecidas informações específicas sobre os projectos , em estreita cooperação com o serviço de
informação sobre a investigação e desenvolvimento comunitário (Cordis). Estas medidas completarão as
actividades existentes a nível comunitário, nacional e internacional , e terão em conta as exigências em matéria de
subsidiaridade e coesão económica e social .

Sempre que necessário , será devidamente tido em consideração o impacto social e humano do programa .

AREA 1 : MICROELECTRÓNICA

No domínio da microelectrónica , que constitui a base tecnológica da tecnologia da informação e das
telecomunicações , as três principais acções estratégicas terão os seguintes objectivos :

— consolidação de uma base tecnológica europeia em que se possa apoiar , no futuro , a capacidade de produção de
uma ampla gama de circuitos integrados decorrentes da tecnologia de ponta . Para tal , incentivar-se-á a
exploração dos trabalhos já efectuados nas fases anteriores do Esprit e no âmbito dos programas nacionais,
bem como o seu desenvolvimento e ampliação . Os trabalhos estratégicos no domínio das tecnologias de ponta
em matéria de CMOS submicrónicos serão postos em prática em sinergia com o projecto «Joint European
Submicron Silicon» (Jessi), tendo em consideração as diferentes tónicas de investigação nos programas
comunitários e no Eureka, a necessidade de evitar duplicações e a necessidade de respeitar as exigência em
matéria de coesão , bem como o princípio da subsidiaridade ,
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— reforço , a nível comunitário , das capacidades no que diz respeito à cadeia de concepção , fabrico , ensaio e
aplicação de circuitos integrados avançados e fiáveis ,

— utilização de todos os recursos disponíveis , assegurando uma ampla participação do maior número possível de
agentes potenciais (grandes e pequenas indústrias , produtores e utilizadores, universidades e centros de
investigação) na Comunidade . Será dado realce especial às novas aplicações pelos utilizadores finais .

Será dado realce a circuitos integrados de uma aplicação específica (ASIC). Trata-se , nomeadamente , dos circuitos
multifunções , dos circuitos de alta densidade , circuitos de alta velocidade , circuitos optoelectrónicos , circuitos de
potencial avançados (smart power), novos equipamentos , tecnologia de fabrico e materiais para circuitos
integrados avançados.

Os trabalhos sobre circuitos integrados de alta densidade centrar-se-ão na tecnologia CMOS de 0,5-0,3 mícrons à
base de silício . Para além da litografia e de outras tecnologias actuais relativas ao fabrico de semicondutores e aos
materiais , serão desenvolvidos ferramentas e sistemas de concepção assistida por computador ( CAC ) capazes de
efectuar a concepção e ensaio a níveis de complexidade superior (entre quatro e oito milhões de transístores
combinando memórias e circuitos lógicos ).

No domínio dos circuitos integrados de alta velocidade, os trabalhos de base incidirão sobre as tecnologias
bipolares e III-V para circuitos digitais e analógicos . Incluirão a tecnologia dos materiais e semicondutores e
aspectos específicos da concepção e controlo dos circuitos integrados de alta velocidade (por exemplo , para os
circuitos integrados digitais de alta frequência).

Entre as actividades que se tornaram essenciais e merecem uma atenção particular figuram os equipamentos, os
materiais ( os materiais das classes III-V , à base de compostos de silício e inovadores), a ciência e a tecnologia do
fabrico , assim como o encapsulamento e conectividade (nomeadamente soluções eléctricas e ópticas ). Os trabalhos
previstos nesta área destinar-se-ão a melhorar a capacidade de fabrico da indústria europeia em matéria de
circuitos integrados , através da aborgadem de todos os aspectos necessários à obtenção de circuitos integrados de
baixo custo com melhor qualidade. Tal inclui I&D em engenharia de concepção de equipamentos , automatização ,
tecnologia de salas limpas e controlo da qualidade . Um dos objectivos principais será reforçar a cooperação entre
os produtores de equipamentos e de circuitos integrados, considerada um elemento essencial para aperfeiçoar a
tempo o tipo de equipamento requerido pelas geometrias muito finas e as pastilhas de grande dimensão dos
circuitos integrados mais avançados . No que se refere aos aspectos da concepção , os trabalhos no domínio do
desenvolvimento dos instrumentos , da melhoria e da integração dos sistemas de CAD , bem como da intensificação
das actividades no domínio das normas , nomeadamente através da definição de um enquadramento comum CAD ,
deverão reflectir as exigências dos utilizadores . No que se refere aos circuitos de microndas e optoelectrónicos ,
serão realizados trabalhos destinados a melhorar as possibilidades de fabrico e a rentabilidade de uma utilização
generalizada desses circuitos nos satélites , nas telecomunicações , na instrumentação e no tratamento de
dados.

No que se refere aos sistemas integrados de rendimento elevado e de dimensões e custos reduzidos, os trabalhos de
base deverão permitir abordar o «sistema numa pastilha » através do desenvolvimento de processos flexíveis que
permitem a combinação de várias características , tais como funções analógicas e numéricas , memória não volátil ,
baixa tensão , comutação de potência e captadores . Estas características serão integradas num processo
normalizado CMOS digital submicrónico . O. aumento da complexidade do processo exige medidas especiais para
alcançar rendimentos suficientemente elevados . São também necessários instrumentos CAD especiais capazes de ,
por exemplo , simular as diferentes funções nas pastilhas.

Os aspectos a mais longo prazo muito inovadores dos trabalhos no domínio da microelectrónica terão em conta as
realizações e objectivos do domínio da investigação fundamental , assegurando assim uma coerência global neste
sector , no interior do programa .

Realizar-se-á transferência de tecnologia , formação e outras medidas de acompanhamento sempre que existam
necessidades específicas, com vista a estabelecer ligações mais estreitas com as fontes de circuitos integrados na
Europa e a permitir o acesso a essas fontes . Em particular, será tomada uma série de medidas baseadas nas
realizações dos projectos relacionados com os ASIC e que procurarão assegurar a coesão das iniciativas para apoiar
e estimular as pequenas e médias empresas na utilização da microelectrónica ; empreender-se-ão acções destinadas
a fazer face a carências de qualificações específicas , nomeadamente se necessitam a cooperação com a indústria
( por exemplo , as acções que exigem o acesso a instalações industriais).

ÁREA 2 : SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DA INFORMAÇÃO E SUPORTE LÓGICO

As principais linhas de acção no domínio dos sistemas de tratamento da informação e suporte lógico destinam-se a
explorar as inovações tecnológicas potenciais no domínio das arquitecturas concorrentes , fornecer melhores
interfaces para responder às necessidades dos utilizadores finais e promover a utilização de novas tecnologias de
produção de suportes lógicos .

As arquitecturas concorrentes são consideradas essenciais para melhorar futuramente a relação custo / actuação
dos computadores . Os trabalhos previstos nesta área conduzirão a um conjunto mínimo de arquitecturas de
máquinas necessárias para satisfazer aplicações seleccionadas com cerca de IO5 elementos de cálculo . Os sistemas
concorrentes ajudarão a melhorar a fiabilidade e a segurança dos sistemas . Os trabalhos inspirar-se-ão nas
necessidades dos utilizadores e basear-se-ão nas normas utilizadas nos novos sistemas e serviços. Poderão incluir
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experiências avançadas de validação e avaliação de determinadas arquitecturas paralelas seleccionadas . Terão em
conta os requisitos da informática distribuída e das aplicações em tempo real . Concentrar-se-ão , nomeadamente ,
em sistemas fortemente acoplados e homogéneos. Serão abordados sistemas de exploração que permitem a
comparticipação de informação entre sistemas existentes e sistemas novos e serão igualmente abordados os novos
sistemas de exploração paralela e as linguagens . Proceder-se-á a uma investigação genérica sobre postos de
trabalho técnicos e científicos de alto nível de desempenho baseados em arquitecturas paralelas . Esta investigação
inspirar-se-á nos trabalhos existentes e será associada aos projectos de exploração posterior , a realizar pela própria
indústria ou através de outros mecanismos , tais como Eureka . O aumento considerável da potência dos
computadores é paralelo à necessidade de gerir e tratar um volume de informações muito maior do que o volume
actualmente disponível . Considera-se que as tecnologias actuais de gestão de dados só podem tratar 5 % das
informações de que um organismo médio dispõe . Ora , a informação é , cada vez mais , um bem essencial de um
organismo médio . É necessário recorrer a novas tecnologias baseadas numa convergência das técnicas baseadas
nos conhecimentos e das arquitecturas altamente paralelas . Estas devem tratar volumes e quantidades de dados
muito superiores ao nível actual . O leque de tipos de dados e de suportes deverá ser consideravelmente
ampliado .

As futuras gerações de computadores necessitarão não só de um desempenho melhor e mais fiável , como também
de melhores interfaces para responder às necessidades dos utilizadores finais , especialmente as interfaces
homem-máquina . Os esforços serão destinados a estabelecer o fornecimento de instrumentos de gestão da interface
do utilizador máquina . Os trabalhos inspirar-se-ão nos resultados obtidos até ao presente e será dado destaque aos
sistemas de percepção e síntese da informação proveniente de sinais altamente complexos . Tal diz respeito ,
nomeadamente , ao reconhecimento da fala humana e à compreensão de imagens . Tais interfaces recorrerão não
somente a técnicas convencionais acompanhadas por uma melhor integração , mas também, cada vez mais , à
compreensão da linguagem directa , à utilização de gráficos animados e à introdução de novas técnicas de
interacção que recorrem ao movimento e ao gesto . Além disso , os sistemas necessitam de uma interacção crescente
inteiramente automatizada com o seu ambiente externo , através da visão , dos elementos acústicos e de outros
elementos sensoriais . As necessidades em termos de inspecção automática e de interpretação de cena aumentam
rapidamente e dizem respeito a aplicações que vão da robótica industrial melhorada às imagens médicas , passando
pela vigilância do ambiente . É dada particular importância às arquitecturas que compreenderão uma gama de
equipamentos sensoriais que poderão fazer face a uma gama cada vez maior de tipos de sinais e de débitos a que se
prestarão à interpretação em tempo real .

Na maioria dos sistemas TI , o suporte lógico é considerado actualmente como o elemento dominante do custo . Os
condicionalismos que limitam a capacidade de produção de suporte lógico europeu são hoje vistos como o
problema mais crítico para a indústria das TI. Serão aperfeiçoados instrumentos e métodos para suporte da
integração de sistemas e aumento da produtividade do suporte lógico , nos casos em que é de esperar progressos
significativos, por exemplo , no domínio das aplicações em tempo real . Os trabalhos apoiar-se-ão nas normas
existentes ou em criação e procurarão harmonizar as actividades europeias . Será prestada uma atenção especial à
capacidade de transferência e reutilização do suporte lógico , e à concepção de módulos normalizados . Será dada
nova ênfase à melhoria da produtividade , da qualidade e da segurança , com uma incidência especial na
transferência dos métodos modernos de concepção para utilização comum . Será encorajada a industrialização dos
instrumentos e suportes lógicos de enquadramento para concepção de programas através da demonstração de
aplicações. Estes trabalhos integrarão a industrialização de técnicas da inteligências artificial , nomeadamente
como complemento das técnicas tradicionais da engenharia de sistemas .

Serão tomadas medidas para promoção do lançamento das novas tecnologias de produção de suporte lógico e para
aumento do nível geral de qualificação. Inclui-se aqui a formação orientada para as necessidades industriais . Estas
medidas apoiar-se-ão nos resultados de projectos lançados no âmbito do Esprit, Eureka e programas dos
Estados-membros relacionados com a oferta de métodos e instrumentos industriais . Estas actividades serão
objecto de uma estreita coordenação com os mecanismos de difusão existentes , que completarão , e os mecanismos
existentes serão utilizados na medida do possível .

ÁREA 3 : SISTEMAS AVANÇADOS BURÓTICOS E DOMÓTICOS; PERIFERlCOS

O objectivo dos sistemas avançados buróticos e domóticos é a integração de funções no ambiente profissional e
doméstico. Outro objectivo é facilitar a utilização de sistemas . Será atribuída uma prioridade especial aos
trabalhos pré-normativos . Nestas actividades terá grande importância a informática repartida , incluindo a gestão
de bases de dados, os correspondentes postos de trabalho , tecnologias e sistemas de microprocessadores . Os
trabalhos sobre sistemas repartidos centrar-se-ão, em especial , nos sistemas fracamente acoplados e heterogéneos .
Serão feitas , sempre que necessário , experiências sobre a segurança dos sistemas . Neste contexto , será
demonstrada a integração de instrumentos e instalações em aplicações específicas de interesse real para o
utilizador, bem como a integração de diferentes linhas de actividade que permitam um melhor fluxo dos dados no
interior dos organizações.

São abordadas duas áreas complementares , mas interrelacionadas .

Nos trabalhos de investigação e desenvolvimento (I&D ) sobre os sistemas buróticos integrados tratar-se-á do
problema do fluxo de informações entre serviços e instalações da empresa , permitindo a estreita integração das
várias actividades entre unidades funcionais . Tal inclui a integração de terminais móveis nos sistemas buróticos ,
onde há que criar laços estreitos com os trabalhos realizados nos programas específicos relativos às tecnologias da
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comunicação e aos sistemas telemáticos . Neste contexto , os sistemas de trabalho em cooperação desempenham um
papel importante . Permitem, nomeadamente, a cooperação através da oferta, dos seguintes meios : redacção,
tratamento de ficheiros , gestão de projectos , tomada de decisões , interacção informal , definição de problemas e
realização de conferências . Outra orientação de investigação que é importante no plano estratégico é a que se refere
aos sistemas abertos para a integração dos elementos de suporte lógico heterogéneo utilizados em diferentes
aplicações , incluindo sistemas multimédia . A melhoria das condições de trabalho e das qualificações profissionais
reveste-se de grande importância .

As actividades de I&D relativas às casas e às construções inteligentes são , em parte , similares às que se relacionam
com as actividades de burótica integrada , embora obedeçam a diferentes condições limite em matéria de
funcionalidade e de custos . Convém ter especialmente em conta os aspectos relativos à electrónica de massas . Os
trabalhos compreenderão , nomeadamente , a análise dos requisitos , as especificações funcionais e os trabalhos
pré-normativos e procurarão integrar as tecnologias da informação em outras funções das construções, tais como a
segurança , a protecção da vida privada , a comunicação oral e a comunicação de documentos , o aquecimento , a
iluminação e a gestão da energia . Vários aspectos da qualidade de vida , como a ergonomia e a melhoria das
condições de trabalho , são de uma importância particular .

No contexto dos sistemas buróticos e domóticos , os periféricos estão a adquirir uma importância cada vez maior .
Os objectivos dos trabalhos de I&D no sector dos periféricos consistem em integrar eficazmente os sistemas com
base em normas abertas e em reforçar as bases científicas e tecnológicas das novas gerações de periféricos , que são
fiáveis , baratos e susceptíveis de produção em grandes quantidades . Como contributo para a renovação de uma
indústria europeia no domínio de componentes e módulos para periféricos através de I&D , é necessário estabelecer
sinergias entre as indústrias produtoras e utilizadoras , devendo alcançar-se uma massa crítica .

As actividades relativas às tecnologias de periféricos concentrar-se-ão em domínios seleccionados em que exista um
potencial europeu de produção e boas perspectivas de exploração . Os trabalhos incidirão , nomeadamente , em
aspectos de I&D das tecnologias periféricas específicas que servirão de base para as futuras gerações de periféricos .
Será dado especial realce a tecnologias de visores em painel plano , sistemas de armazenamento magneto-óptico ,
sistemas de impressão sem impacto e tecnologias de varrimento . Não será dado qualquer apoio ao desenvolvi
mento de produtos , mas é de esperar que os trabalhos estejam relacionados com programas de exploração
posterior pela própria indústria ou através do Eureka, por exemplo .

Serão criadas medidas específicas de promoção da transferência de tecnologias e de formação no domínio dos
sistemas integrados buróticos e domóticos avançados e dos periféricos . Estas medidas incluem demonstrações de
sistemas avançados de TI adaptados , em especial , às pequenas empresas.

ÁREA 4 : PRODUÇÃO INTEGRADA POR COMPUTADOR E ENGENHARIA

As actividades destinam-se a proporcionar a base tecnológica necessária a sistemas abertos , sistemas multiven
dedores e operações distribuídas em ambientes de concepção e produção , bem como a contribuir para uma melhor
integração de componentes avançados de sistemas TI nas indústrias de engenharia . Os trabalhos incidirão nas
novas gerações de tecnologias de base para a produção integrada por computador e na demonstração da sua
aplicabilidade em determinados processos de fabrico e/ou de engenharia . Será assegurada complementaridade
com o programa específico de tecnologias industriais e de materiais . A produção integrada por computador e a
engenharia abrangerão a elaboração de soluções , de sistemas , de instrumentos e de métodos avançados, que serão
aplicadas , quando necessário , em cooperação com os utilizadores que lideram neste campo .

Os trabalhos de I&D incluirão experiências de infra-estrutura tecnológica e de aplicação . Os trabalhos sobre
infra-estrutura tecnológica envolverão o desenvolvimento das técnicas avançadas de produção assistida por
computador, métodos e instrumentos que facilitem o fabrico e concepção nos diferentes domínios em que as TI têm
especial importância estratégica. Os aspectos relacionados com os suportes lógicos revestem uma importância
cada vez maior neste contexto . A abordagem, destinada a melhorar a relação custo-eficiência , a flexibilidade e a
qualidade , basear-se-á em conceitos de sistemas abertos apoiados por trabalhos pré-normativos adequados e
tomará em conta a natureza multi-instalações e multifornecedores na maioria das empresas de engenharia. Os
temas abordados incluem logística e distribuição , comunicações e arquitecturas para aplicações de engenharia ,
gestão de processos industriais , projectos de concepção, robótica e tecnologias de equipamentos (controlo e
instrumentação), mecatrónica e microssistemas . Serão desenvolvidas tecnologias de garantia da qualidade na linha
de produção que garantam um funcionamento seguro e fiável de produtos e processos durante todo o seu ciclo de
vida .

Com base nos resultados já alcançados no âmbito do Esprit, serão abordados novos bancos de ensaio de
engenharia . As indústrias distribuidoras envolvidas são as firmas de integração de sistemas e suporte lógico , os
fabricantes de computadores e equipamentos de comunicação, de máquinas-ferramentas , autómatos , veículos
autónomos , gruas , componentes electrónicos , controlo e instrumentação , sensores e actuadores . Os trabalhos
serão ajustados de modo a servirem os utilizadores das pequenas e médias empresas , que constituem a maioria das
empresas de engenharia , assim como os grandes utilizadores que estão na vanguarda da aplicação da tecnologia de
ponta . A colaboração entre utilizadores e fornecedores continuará a ser fortemente encorajada .

Serão realizadas experiências de aplicação que incidirão em normas e códigos de prática para validação de soluções
avançadas em TI no fabrico de componentes discretos , aplicações da indústria de processos e outras aplicações de
engenharia . Neste contexto , os trabalhos poderão incidir igualmente nas exigências da produção em massa .
Consagrar-se-á uma atenção especial às operações industriais mais limpas .
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O perfil existente dos recursos humanos neste domínio não corresponde ainda às exigências das indústrias de
produção e engenharia avançadas, o que refreará o progresso , caso esta questão não seja rapidamente resolvida . A
transferência de tecnologia e as actividades de formação só serão mais eficientes se existir uma abordagem
multidisciplinar , se os utilizadores participarem activamente e estiverem estreitamente associados às actividades de
I&D, nalguns casos como parceiros , de facto , de projectos importantes . Assim , um leque maior de protagonistas,
nomeadamente as pequenas e médias empresas , poderá beneficiar dos resultados do programa , não apenas pelo
facto de participar nos projectos de I&D, mas igualmente graças às acções específicas de transferência de
tecnologia e de formação . As acções de formação feitas expressamente para este fim incluirão a possibilidade de
participação de estudantes e jovens licenciados em projectos de demonstração .

ÁREA 5 : INVESTIGAÇÃO FUNDAMENTAL

As acções de investigação fundamental contribuem para manter e alargar o conhecimento e a experiência que
constituem a base científica das tecnologias da informação europeias . As áreas que recebem apoio destas acções são
seleccionadas com base:

— no seu potencial para perspectivar acções inovadoras ou avanços importantes, ainda que não tenham
aplicações imediatamente visíveis . A tónica será posta em especial nos aspectos susceptíveis de apresentar um
potencial industrial a longo prazo,

— na sua capacidade de beneficiar do valor acrescentado que a cooperação à escala europeia proporciona ,

— no seu posicionamento claramente a montante dos esforços de I&D, ainda que contribuindo para os objectivos
globais do programa,

— no reforço de ligações interdisciplinares .

Estão planeados trabalhos de investigação destinados a obter componentes de baixo ruído e alta velocidade através
da utilização de baixas temperaturas e por incorporação de novos materiais supercondutores a altas temperaturas.
A necessidade de componentes ultracomplexos , que formarão a base física dos futuros sistemas massivamente
paralelos , conduzirá a uma investigação sobre circuitos electrónicos à escala do nanómetro . Isto inclui estudos de
propriedades físicas de materiais orgânicos e ópticos com elevado potencial de aplicação em dispositivos e sistemas
TI . Será assegurada a complementaridade com actividades de investigação de materiais realizados no âmbito do
programa específico de tecnologias industriais e de materiais . A investigação sobre as futuras possibilidades dos
equipamentos serão completadas por actividades sobre a nova geração de metodologias de concepção de
equipamentos .

As inovações necessárias para a engenharia do suporte lógico efectiva e eficiente do futuro e , em certa medida , dos
sistemas de computação em geral , dependerá da potência dos métodos formais de descrição de sistemas .
Consequentemente , serão abordados os fundamentos lógicos e algébricos da informática , fornecendo o quadro
necessário para o desenvolvimento de sistemas concorrentes de algoritmos paralelos e sequenciais eficazes de
técnicas de especificação e verificação, bem como a futura geração de linguagens de algoritmos de programação .
Com o objectivo de viabilizar sistemas fiáveis distribuídos, será encorajada a investigação fundamental sobre
sistemas fiáveis distribuídos e bases de dados integradas .

As restrições ainda existentes nos fundamentos da inteligência artificial estão a limitar os necessários
aperfeiçoamentos em muitas áreas de aplicação em que é necessária uma mudança dos sistemas de tratameno de
dados e gestão de redes actualmente disponíveis para sistemas e procedimentos mais inteligentes . Para ajudar a
ultrapassar esta situação, realizar-se-á investigação fundamental dirigida para computação massivamente paralela
e neurocomputação e para outras questões essenciais neste domínio , incluindo o tratamento da incerteza e da
representação do conhecimento , teorias de fabrico automatizado e interacção homem-computador .

As medidas no domínio da transferência de tecnologia e da formação destinar-se-ão a estabelecer e manter laços
estreitos com as actividades orientadas para a indústria no âmbito do programa .

No contexto da investigação fundamental , será abordado, em universidades e centros de investigação , o problema
crescente da falta de recursos humanos qualificados. Tanto a transferência de tecnologia como a formação exigem
o aparecimento de redes europeias de excelência em diferentes áreas das TI . A investigação fundamental tem um
posicionamento único que a faz desempenhar um papel importante na resposta a esta exigência , actuando como
catalisador no aparecimento daquelas redes de excelências . Neste contexto , será criada uma coordenação estreita
com outras acções comunitárias levadas a efeito neste domínio .
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ANEXO II

REPARTIÇÃO INDICATIVA DO MONTANTE CONSIDERADO NECESSÁRIO

(Em milhões de ecus)

Área Repartição

1 . Microelectrónica 388

2. Sistemas de tratamento da informação e suportes lógicos 335

3 . Sistemas avançados buróticos e domóticos; periféricos 227,48

4 . Produção integrada por computador e engenharia 254

5 . Investigação fundamental 134

TOTAL 1 338,48 0 ) ( 2 )

(') Incluindo as despesas de pessoal , que se elevam a 53 milhões de ecus , e as despesas administrativas , que se elevam a 41 milhões
de ecus . Entre 2% a 5% do total das dotações serão consagrados à formação dos investigadores e engenheiros .

( 2 ) Será reservada uma verba de 13,52 milhões de ecus , não incluida nos 1 338,48 milhões de ecus , como contribuição do
programa específico para a acção centralizada de divulgação e valorização dos resultados .

A repartição por diferentes rubricas não exclui que os projectos possam pertencer a mais de uma rubrica .
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ANEXO III

MODALIDADES DE REALIZAÇÃO DO PROGRAMA

1 . A Comissão executará o programa com base nos objectivos e no conteúdo científico e técnico definidos no
anexo I.

2 . As modalidades de realização do programa, referidas no artigo 3 ? da decisão , incluem projectos de
investigação o desenvolvimento tecnológico , medidas de acompanhamento e acções concertadas . A selecção
dos projectos deverá ter em conta os critérios enumerados no anexo III da Decisão 90 /221 /Euratom, CEE ,
bem como os objectivos indicados no anexo I da presente decisão .

— Projectos de investigação v

Os projectos são objecto de contratos de investigação e desenvolvimento tecnológico a custos repartidos ,
bem como de uma participação financeira comunitária que, por norma, não ultrapassará os 50% . As
universidades e outros centros de investigação que participarem em acções a custos repartidos terão a
possibilidade de solicitar , para cada projecto , ou um financiamento de 50% das despesas totais ou um
financiamento de 100% dos custos marginais adicionais .

Em regra geral , as acções de investigação a custos repartidos deverão ser executadas por participantes
estabelecidos na Comunidade. Os projectos em que podem participar, por exemplo , universidades ,
organismos de investigação e empresas industriais , incluindo as pequenas e. médias empresas , devem
prever, regra geral , a participação de , pelo menos , dois parceiros independentes um do outro estabelecidos
em Estados-membros diferentes . Esses parceiros serão normalmente empresas industriais , excepto no câso
dos projectos do âmbito da investigação fundamental . Regra geral , qs contratos relativos a acções de
investigação a custos repartidos deverão ser celebrados após um processo de selecção baseado em convites
à apresentação de propostas publicados no Jornal Oficial das Comunidades Europeias .

— Medidas de acompanhamento

As medidas de acompanhamento referidas no artigo 7? da decisão e descritas no anexo I consistirão :
— na organização de seminários , de sessões de trabalho e de conferências científicas ,
— em actividades de coordenação interna através da criação de grupos de integração ,
— em actividades de formação de ponta ,
— num sistema de intercâmbio de informações ,
— na promoção da exploração dos resultados ,
— na avaliação científica e estratégica independente do funcionamento dos projectos de investigação e do

programa .

— Acções concertadas

As acções concertadas consistem em esforços empreendidos pela Comunidade a fim de coordenar as acções
de investigação individuais efectuadas nos Estados-membros . Essas acções poderão ser objecto de uma
participação que irá até 100% das despesas de concertação .

3 . A difusão dos conhecimentos adquiridos no âmbito da realização dos projectos efectuar-se-á , por um lado, no
âmbito do programa e , por outro , através de uma acção centralizada , em conformidade com a decisão referida
no n? 3 do artigo 4? da Decisão 90/221 /Euratom , CEE .
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